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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0,l.6í 4.5'16/0001€9 T6leÍo nê/Fâx: 653387-2800 / 653387-2800

AVENIOA VALDIR }IASUÍTI 779.W

C.E.P.: 783Í9{00 - Câmpos dê Júlio - MT

Solicitação Nr.:

Data:

2942t2023

20t07 t2023 0
Nr. por Centro de Custo; 46

Folha: 1/1

[ ] ExecuÉo de Serviço

[ ] Execuçâo dê Obre

[ ] Compre

t0002

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Cêntro de Cuslo:
Ôrqâo:
unldadêi
Nomê do Sollcitantê:

Local da EntÍêga:

Destinação:

3100 - sEcREÍARtA DEADMtNISTRA9ÃO

3 - Sêcrêlâriâ Municipalde Administrâção

1 - oeparlâmento dê AdministreÇão

Deloir José dê Morâis

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JÚLIO

Secrêtariá Municipal deAdministraçâo

Códlgo d. Dotação i

03.0r.2.009.3.3.90.40.01.00.00.00 (48/2023)

AV VALDIR MASUTTI, 779-W

ldentlÍlcação: Softwâre

Espec íicaçâo PÍeÇo Unil. Previslo PreÇo Totâl PÍêvislo

9.635,0000 9.615,00LICENCÀ PÀRÀ USo DE SOETIiÀRE - TIPo: BÀNCO DE

PREcoS, sISTEl.lÀ wEB DE PESQUISÀ DE PRECOS

PBÀTICÀDOs PELÀ ÀDI,IINI STRÀCÀO PUBLICÀ, PLÀAÀFORUÀ

ÍrBa (02-04-0161)

9.635,00E@I

ds AdÍnlírlslrsçáo
Campos de Júlio, 20 de Julho de 2023

Solcilanter Oeloir José de À,4orais

Ob.ervaçõea: Aquasiçào para uso de soítwares denominado Bânco de Prêços.

lT\.íS SOLICITADOS:

Quantidade Unid.l*,"
1
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TERMO DE REFERÊNCIA

COLETA DE PREçO: 286/2023

soLtctTAÇÃo: 294212023

í. DO OBJETO

í.í AquisiÇão parâ uso de softwâres dênominado Banco de Preços.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í O presente Termo de Referência destina-se à aquisição para uso de softwares de empresa especializada

em sistema de Web de pesquisa de preço, parâ auxiliaÍ nas atividadês da Secretaria de AdministraÉo e demais

departamentos. Auxiliarem nas áreas de aquisiçóes públicas municipais em comparaÉo de preços, especiÍicaÉes

técnicas de objetos, elaboraÉo de termo de refeÍência, licitaçóes em gêÍal seguindo os parâmetros que regem as

compÍas na tei 14.1ggt?1 , Lei 8666/93, lN 7312020, lN 65/21, Normativos do sistêma s, Estatais entre outros Decrelos e

Acórdáos do TCU.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.í Será adotada a Lei Federal no 14.133/2021 , notadamente seu art. 75, inciso ll, combinado com o § 1Ô' incisos

I e ll. e art. 191, todos da mencionada Lei.

4. DAS ESPECIFICAçÕES E AUANTITATIVOS DOS MATERIAIS

4.í Na tabela a seguiÍ constam códigos, descriçóes, unidades de medida, quantitâtivos e valores de referência

do programa a ser âdquirido.

4.2 ContrataÉo de empresa especializada em Tlc, para prestaçáo de serviço (sistema web de pesquisa de

preÇos) visando seguintes temas, mas náo se limitando:

,§
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TOTAL
PREÇO

tJNlrÁRÍo
I iNtt). Q(IÂNT.

cóDrGo
BETIIÀ

cÓDIGO
'rcÊ/M't'

l)lrs( RI( Ãolt\l

R$ e.ó35.00R$ 9.635.00

LICENCA PARÂ USO DE SOFTWARE. TIPO:

BANCO DE PRECOS. SISTEMA WEB DE PESQUISÀ

DE PRECOS PRATICADOS PELÀ

ADMINISTRACAO PUBLICÂ, PLÂTAFORMA I'!'EB

02-04-0161

373794-2
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Recursos principais:

. Pesquisa de preços:

. EspeciÍlcação de objêtos;

. ElaboraÇáo do Termo de ReÍerência;

. Análisê e Julgamento de propostas;

. JustiÍicativa de licitaçóes êxclusivas ME/EPPt

. Negociaçáo de preços;

. ComprovaÉo de vantajosidade para proÍrogaÇâo de contratos;

. Revisôes de preços;

. Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade:

. VeriÍicâção de inidoneidade de fomecedores;

. JustiÍicativa de preços.

5, RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

5.í A exêcução dos serviços descritos neste Termo de Referência é de natureza comum e não apresenta
diferença substancial que venha influenciar na escolha do prestador, Íicando esta vinculada apenas à veriÍicâção do
critério de menor preço, desdê que compativel com o preço de mercado. Mediante a comparação com os preços
praticados pelo foÍnecedor, junto com outras instituiçóes públicas ou privadas.

5.2 Desla forma, por apresenlar as comparações, o prestador NP TECNOLOGIA E GESTÁO DE DADOS LTDA,
inscrito no CNPJ sob o no 07.797.9ô7/0001 -95 foi escolhido parâ a execução dos serviços.

6.í A proposta, que compreende â descÍiÉo do material ofertado, preço unitário e preço lotal, deverá ser
compatível com esle Termo de Referência, bem como atender às seguintes exigências:

e) Conter as especiíicações do material de foÍma clara, descrevendo detalhadamente as caracteÍisticas do
produto ofertado, incluindo especiÍicaçáo de marca, pÍocedênciâ e outros elementos que de Íorma inequívoca identiÍiquem
e constatem as caracteristicás dos serviços;

b) No preço ofertado deverão eslar incluidos ainda todos os cuslos diretos e indiretos, seguro, tribulos, taxas e
outras dêspesas que incidam ou venham incidir no fornecimento e disponibilidade dos serviços.

7. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVTÇOS

7.1 Os serviÇos deveÍáo ser entregues de acoÍdo com as especiÍicaçôes deste Termo de Referência e da
proposta apresentada, nas seguinles condiÉes:

a) O prazo para a execuÉo dos seÍviços seráo de 12 (doze) meses, com pãgamento único de RS 9.ô35,00 (nove
mil seiscenlos e trinta ê cinco reais), após assinalura do contrato, podendo ser prorrogado.

b) Os serviços deveráo seÍ iniciados em até 05 (cinco) dias corridos após a entrega da Autorizâção de
Fornecimento (AF) e/ou Empenho

c) O pagamento dos serviços será credilado após a assinalura do contrâto descrilos neste Termo de Reíerência,
mediante atesto na Nota Fiscal por servidor designadoi

7.2 Os serviços serão Íêcebidos provisoriamenle paÍâ efeito de posterior veriÍicâção de sua conformidade com
as especiÍicâções constantes neste Termo de ReÍerência e demais documentos que vinculam o prestadoÍ.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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7.3 A veriÍicaçáo da coníormidâde das especiÍicações dos servigos ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis,
contados a partir do recebimenlo provisório. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os serviços serão
recebidos definitivamenle, medianle 'atesto" na Notâ Fiscal/Fatura, com a consequente aceitação do objeto.

7.4 Na hipótese de constatação de anomalias que compromelam o recebimento e utilizaçáo adequada do
resultado dos serviços, estes seráo rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura do Municipio de
Campos de Júlio - MT, devendo prestador rê executá-los no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir da date de
solicitação da substituição.

7.5 Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a rcalizaÍ a reexecuÇáo, o prestador estaÍá sujeito a
sanções administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pêlo mesmo processo de veriÍicação observado
na primeira execuÉo.

7.6 Caberá ao prestadoÍ ârcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transpoÍte, locomoção,
estadia, tributos, fretê, seguro elc. incidentes na execução dos serviços.

7'7 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnaÍ os serviços exêcutados, se
esses não estiverem de acoÍdo com as especificaçóes técnicas desse Termo de Referência.

7'8 Na execuÉo dos serviços, somente será permitido o uso dê material novo e emprego de proÍissionais
capacilados, não se admitindo, sob qualquer hipôtese, serviço parcial, incompleto, deíeituoso e/ou fora do padráo
esperado.

7.9 Quando aplicável, seÍá exigida garantia de resullâdo e durabilidade dos serviços executados por prazo
razoável e costumeiramente adotado no âmbito de contralaçôes similarês.

8. Do AcoMpANHAMENTo E FtscALlzAçÃo

8.í A riscâlizaçáo da entrega do obieto da presente contratâção será acompanhada e íiscalizada por í (um) ou
mâis fiscais do contÍato, representantes dâ Adminislração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos
no art. 70 da Lei Federal 14j332021, ou pelos respeclívos substitutos, permitida a contrâtaçáo de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com inÍoÍmaçôes pertinentes a essa atribuição.

8.2 O píofssional designado tem a incumbência de:

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso náo estejam de acordo com
as especificações técnicas desse Termo de Reíerência;

b) Proceder de foÍma criteriosa a sua conÍêrência e recebimento;

c) Fornecer ao prestadoÍ qualquer tipo de esclarecimenlo quanto à caracteristica, quantidade ou
qualidade dos serviços contratâdos:

d) Anotar em registÍo própÍio todas as ocorrências relacionadas à execução do conlÍato, determinando
o que íor necessário para a regularizaÉo das faltas ou dos defeitos observados

e) lnformar a seus superiorês, em tempo hábil para a adoção das mêdidas convenientes, a situação quê
demandar decisáo ou providência quê ultrapasse suâ competênciâ.

8.3 O prestador Íicará sujêito a mais âmpla e irrestrita fiscalizeÇão, obrigando-se a prêstar todos os
esclarecimentos poÍvênlura requêridos pela Administraçáo.

8'4 A Íiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transÍerêncla de qualquer responsabilidade do prestador
para outras entidades, sejam íabÍicantes, têcnicos, dentre outros.

8.5 A lÍscalização acima mencionada náo exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregulâridade ou, âinda, resultantê de impêrÍeições técnicas, vicios rêdibitórios e, na ocorrência
destes, não implica êm corresponsabilidade dâ prefeitura unicípio de Câmpos de Júlio - MT

3 s
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8.6 O Íiscal do contrato sêrá auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle intêrno da
Administraçâo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormações relevantes para prevenir riscos na execução
contralual.

9. DAS OBRIGAçÕES DO PRESTADOR

9.í lndicar um prêposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;

9.2 Executar os serviços conforme as especiricâçóes constantes desse Termo de Referência, cumprindo os
prazos estabelecidos;

9.3 Arcar com as despesas de tÍânsporte, estadia e âlimentaçáo e executar os serviços no prazo e local
eslabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhedos da respectiva Nota Fiscal;

9.4 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados;

9.5 Providenciar imediata coneÉo de deíiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do
Município de Campos de Júlio - MT, Íeferentes às condições Íirmadas neste Termo de ReÍerência;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.ielo, de âcordo com os artigos 12, 'lg e '17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nô 8.078, de 1990);

9.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo dê 05 (cinco) diâs úteis, documentação de habilitação e
qualiÍicação cujas validades encontrem-se vencidasl

9.8 Ressârcir os evenluais prejuizos causados à Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a
terceiros, provocados por ineÍiciência ou irregulaÍidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

9.9 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas
que antecede a dala da execução, os motivos que impossibililem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÇáo;

9.í0 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informagáo acerca das atividades objeto deste Termo
de ReÍerência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

9.í1 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvâm, independentemente de solicitação;

9.í2 Emitir Notâ Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

9.13 Emitir e apresenlar certidão negativa/positivâ com eíeito dê negaliva de débilos da Receita Federâ|, Receita
Estâdual (SeÍaz/PGE do Estado do prestador), Rêceita Municipal (emitida no municipio do preslador), Trabalhista e
CertiÍicado de Regularidade perante o FGTS;

9.14 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestândo todos os esclarecimenlos que
forem solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender;

9'15 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na execução
dos serviços serão ressarcidos pelo prestâdor, salvo justiticativa comprovada, que dêveÍá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisqueÍ açôes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos
por culpa sua ou de qualquer de seus emprêgados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrenles de açóes judiciais movidas poÍ terceiros que lhe venham a ser exigidâs por força da Lei, ligadas ao
cumprimento do Termo de ReÍerência e da Nota de Empenho.

í0, DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

10.í Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; s4
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í0.2 lnformar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçôes para a entrega dos

serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

í0.3 Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o objeto
pactuado;

'10.4 Comunicar por escrito, âo preslador, quaisquer iÍregularidades verificadas na execução dos serviços;

í0.5 Estando os serviços de acordo com o solicilado e a rêspecliva Nota Fiscal devidamente atestãda, efetuar
pagamenlo nas condiçôes, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;

'10.6 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de execuÉo, exigindo
que o prestador tome as providências necêssárias para regulârizâÉo dos serviços, sob pena das sançóes administrâtivas
previstas na Lei Fêderal 14.13312021 , no ltem 1 1 destê Termo de Referência e dêmais cominaçôes legãis;

í0.7 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços (relatórios de comprovaÉo),
apontando as razões, quando Íor o caso, das suas não-adequaçôês aos têrmos conlratuais;

í0.8 Proporcionar as condigóes para que o íornecedoÍ possâ cumprir as obÍigações pactuadas;

I í. DAS SANÇóES ADMTNTSTRATTVAS

í1.í O licitante ou o contÍâtado será responsabilizado administíativamente pelas seguintes infraçóes:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuçáo parcial do mntralo que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecuÉo lotal do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida pâra o cerlame:

e) náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustiÍicado:

0 náo celebrar o conlrato ou náo entregar a documêntação exigidâ pa.â a contratâÉo, quando

mnvocado dentro do prazo de validâde de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo rustiÍicado;

h) apresentar declaração ou documentaÉo Íalsa êxigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contratol

i) fraudar a liôitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrâtoi

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezal

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticâr ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de 1. dê agosto de 2013.

í í.2 Seíão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lei âs seguintes sançÕes:

a) adveÍlência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar

í í.3 Na aplicação das sânçÕes serão considerados:

5
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a) â naturezã e a gÍavidade da infraÉo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou alenuantes;

d) os danos que dêlâ provierem para a AdminisÍação Pública;

e) a implântaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridâde, conforme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.

í1.4 A sançâo prêvista na letra "a" do item 11.2 (adveÍtência) será aplicada exclusivamentê pela infraçáo
administrativa previsla na letra 'a' do item 11.1 deste Termo de Referência, quando nâo se justiÍicâr a imposiçáo de
penalidade mais grave.

í í.5 A sânção prevista na letra "b" do item 'l 1 .2 (multa) náo poderá ser iníerior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataÉo direta e será aplicada

ao responsável por quelquer das infraÉes administrativas previstas no item 11.1 destê TeÍmo de ReÍerência, nos

seguintes termos;

a) se deÍ causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco poÍ cento)

sobre o vâlor corrêspondenle à paÍte náo cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamenlo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa seÍá de 20% (vinte por cento) sobre o valor
coírespondenlê à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, â multâ será de 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato;

d) se ense.iar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo iustiÍicado e
aceito pela AdminisÍaÉo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (mêio por cento) por dia de
atraso âlé o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

1'1.6 A sanÉo prevista na letra "C'do ilem 11.2 (impedimento de licitar e contralar) será aplicada ao rêsponsável
pelas infrações administrativas previstas nas letras'b",'c", "d', 'e", "f'e "g'do item 1í.1 deste Termo de Referência,
quando não se.iustiíicar a imposiçâo de penalidadê mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou @ntratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicâdo a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

l'1.7 A sanção previsla na "d" do item 11.2 (dêclaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar ) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstâs nâs ietras "h','f,'1", 'k'e "l' do item 11.1 deste Termo dê

Referência, bem como pelas inÍraçôes administrativas previslas nas letras "b", "c", "d", "e", "f e "9" do item 1'1.1 deste

Termo de Referência que justiÍiquem a imposiÉo de penalidadê mâis grave que a sanção prevista na letra "c" do item

10.2, e impedirá o responsável de licilaÍ ou contralar no âmbito da AdministÍação Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í í.8 A sançáo estabelecida na letra 'd" do item 1 1.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste
Termo de ReÍerência será precedida de análise juridica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

í'1.9 As sanções previslas nas lelras "a", "c" e "d" do item 11.2 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
prevista na letra 'b' do item 1 '1.2 (multa) deste Termo de Referência.

'lí.í0 Se a mulla aplicâda e as indenizações cabíveis torem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administragáo ao contratado, além da peída desse valor, a diferença será dêscontada da garântia prestada

ou será cobrada judicialmente.

í'1.íí A aplicaÉo das sançôes previstas no item 11.2 desle TeÍmo de ReÍerência não exclui, em hipótese

alguma, a obÍigação de reparaçáo intêgral do dano causado à Administração Pública

6
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í1.í2 Na aplicaçáo da sançâo prevista na letra "b" do item 11.2 (multa), será íacultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.13 A aplicâçáo dâs sançôes previstas nas lelras "c" e "d" do item 11.2 Lei requererá a instauraÉo de processo

de responsabilizaÉo, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais sêrvidores estáveis, que avaliará fatos
e circunstàncias conhecidos e inlimaÍá o licilante ou o contralado pâra, no prazo dê 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de intimaçâo, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

í l.í4 Na hipótese de deÍeíimenlo de pedido de produÉo de novas provas ou de iuntada de pÍovas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licilante ou o contratado poderá apresentar alegações tinais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

í1.15 Seráo indeferidas pela comissáo, mediante decisão fundamêntada, provas ilicitas, impertinentes,
desnêcessárias, protelatórias ou intempestivas.

'tí.í6 As penalidades aplicadas seráo anotadas no registro cadastral dos Íornecedores mantido pela

Administração Municipal.

íí.í7 As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

í2. DO PAGAMENTO

í2.í O pâgamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT em 01 (uma) única
parcelâ, em até 'í0 (dez) diâs contados da apresentagáo da Nota Fiscalválida, após o ateste pelo proÍlssional designado
de que os serviços foÍam Íeatizados a contento, sendo efetuada a relenção de tributos sobre o pagamento (sê for o caso),
conÍorme deteÍmina a legislaÉo vigente.

12.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem banúria a favor de qualquer instituiçáo
bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

'12.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado dê Pagamenlo de lmpostos e ContÍibuiÉes das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, devêrá apresêntâr, junlamente com a Nota Fiscal, a devida
comprovação, a Íim de evilar a retenÉo na fonte dos tÍibutos, de acordo com a Lei Complemêntar no 123, de j4 de
dezembro de 2006.

í2.4 Havendo eno nâ Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, esta será devolvida ao
fornecedor, e o pagamento ícará pendente alé que ela providencie as medidas saneâdoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularizâção da situação ou Íeapresentação do documento Íiscal não acarretando
qualquer ônus pãía a PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

í2'5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria veriÍicârá as certidões dê regularidade
Íiscal e trabalhista, para veriÍicar a manutenção das condiç6es de habilitaçáo do fornecedor.

12.6 Os tributos e as contribuiçóes Ílscais, bem como quaisquer outÍas despesâs necessárias à entrega dos
sêrviços pÍêstados são de responsabilidade do fornecedoÍ, podêndo a ContÍatante exigir, a qualquer lêmpo, a
comprovaÇáo de sua regularidade.

't2.7 Havendo erro na Nota Fiscâ|, estâ será restituída à empresa para correçáo.

í2.8 Qualquer irregularidade que impeça a liquidaÉo da despesa será comunicada à contratadâ, íicando o
pagamenlo suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo pâra o pagamento iniciâr-
se-á após regularizaçáo da situaçáo e/ou a reapresentação do documento Íiscâ1, não acarretando qualquer ônus pâra o
Município de Campos de Jútio - MT.
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r3. DA DorAçÃo oRçAMENTÁRra

í3.1 As despesas de@rrenles desta aquisiçáo estáo programadas em dotaçáo orçamentária própria, abaixo
especiÍicada:

Órgão: 03 - Secretaíia Municipal de Administração

Unidade: 1 - Deparlamento de Administraçáo

Centro de Custo: 3100 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Despesâ: 48. Código da Dotâção: 3.3.90.40.01.00,00.00 00

í4. oAs DrsPostçÕEs FtNAts

14,í A Nota de Empenho da Despesa terá força de contÍato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n"
14.13312021.

Campos de Júlio - MT, 20 de julho de 2023

I de Administração
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TERMO DE JUSTIFICATIVA

Obieto: Dispensa de LicitaÉo para ContrataÉo de empresa especializada em SoÍtware, sistema Web de
pesquisa de preços, para auxilio nas atividades da Secretaria de AdministraÉo e demais depaÍtamenlos.

Fundamentação Lêgal: Dispensa de Licitação com enquâdramento da aquisição ora pretendida na
hipótese prevista na Lei Federal no 14.133/2021 - Nova Lei de Licitaçôes ê Contratos, em seu art. 75, inciso
ll, combinado com o § 10, incisos I e ll, do mesmo diploma legal, opta-se pelo processo de Dispensa de
Licitaçáo em razáo ao contrato.

O valor proposto no orçamento enquadra-se no disposto no ãrt. 75, inciso ll:É dispensável a

licitaçáo para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

oulros serviços e compras;

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena rclevância econômica da contratação não justiÍica gastos com uma

licitação comum. A distinção legislativa enüe conconência, tomada de preços

e convite se frlia não só à dimensão econômica do contrato. A lei deteminou

que as fotmalidades prévias deveéo ser proporcionais às peculiaidades do

,nÍeresse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais slmplês seráo as

formalidades e mais Épido o procedimento licitatóio, quanto menor for o valor

a ser despendido pela Administração Pública."

A contrataÉo de Soílware em sistema de Web de pesquisa de pÍeço, pela SecretaÍia Municipal

de AdministraÉo da cidade de Campos de Júlio/MT tem por Íinalidade obter resultados sôlidos e confiáveis

nas pesquisar ao setor público.

Do Preço

Mediante prévia pesquisâ de preço realizadâ pela Secretaria lvlunicipal de AdministraÉo, Íoi
analisado mediante a comparação com os preços praticados pelo próprio fornecedor junto a outras
instituiçoes públicâs, obtiveram-se as seguintes aquisições do item:

Local Preço Orçâdo

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇOES

TECNOLOGICAS LTDA

CNPJ 07 797 967/0001-95

CURITIBÁJPR R3 9.635,00

RAOAR

hllps //radaÍdeorêcos tce ml oov bí/

Rt 9.635,00 (PM DE ALTO ARÂGUATA)

Ri10.865,00 (PM DE MATUPA)

CAMARA MUNICIPAL DE JATAI R§ 9.635,00

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Oescrição: Empresâ especializada em software denominado "Banco de Preço", sislema Web

Fonte
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SIAFI - SUPERINTENDENCIA

REGIONAL NO ESTADO DE TO Rt 9.635,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE

MACHADINHO D'OESTE RÍ 9.635,00

Oa Vantajosidade

Segundo Marçal Justen Filho o principio da vanta.iosidade consiste em

A vantagem caracteiza-se como a adequaçãoe satisfação do interesse

coletívo por via execução do contrato. A maior vantagem possivel

configun-se pela conjugação de dois aspectos inter-relacionados. Um

dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser executada por pafte da

Administraçâo; o outro valor vincula-se à pÍestação a cargo do

pafticular. A maior vantagem apresenta-se quando a Administração

assumir o dever de realizar a prestação menos onerosa e o particular

se obigar a realizar a melhore mais completa prestação. Coníígu.e.se,

poÍtanto, uma relação custo+eneficio. A maior vantagem

corrasponde à situaçào de menor cuslo e maior benefício pare a

Administração

Diante do conceito do rênomadoiurista em arÍemale podemos dizer que a vantaiosidade abrange

a economicidade, mas náo se limita a ela, pois tem, que se pautar pela busca da satisfaçáo do interesse
púbico através da mênsuÍaÇão do resultado obtido pela Administração pública com a contrataÉo.

Assim na contratação em apreço Íica cÍistàlina o atendimenlo ao aspecto econômim onde o
sistema proporciona conlataçóes mais econômicas e gerando respaldo jurídico aos agentes envolvidos no
processo. Seu uso repÍesenla a rêalidâde dos preços e por atendeí aos principios constitucionais da
economicidade e da moralidade, como a legislaçáo da Lei 14.133t2i , Lei 8.666/93, tN 7312020, lN 6s/21,

normativos do Sislemâ S, Estatais entre outros Oecrelos e Acórdãos do TCU.

Diante do acima esposado veriÍica-se que a opção pela escolha da contratação da emprêsa, se

amolda ao principio da vanta.iosidade restando demonstrada a otimização dos resultados econômicos com

ênfase na minimizaÉo dos custos sem compromeleÍ os padrões de qualidade onde sobejamente veriíicâ-
se elementos necessários a satisfazer o interesse público.

Da Previsão Orçamentária

o 03

lJnidade 0t
48

Elemênto de 3.3.90.40.0í.00.00.00 00

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de.lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Disposiçô$ Finais
Conforme supramencionado, a Secretaria Municipal de Administração do Município de

Campos de JúlioÍ\ilT, consideÍa a contrataÉo da empresa conforme especilicações acima delineadas a

NP CAPACTTAÇÃO E SOLUÇOES TECNOLOGTCAS LTDA- CNpJ: 07.797.967/000I -95, R$ 9.635,00

como a proposta mais vantajosa e economicamente viavel, capaz de alender os interêsses supra-

individual da administraçâo pública.

Campos de Júlio/MT 20 de julho de 2023

IS

de AdministÍação.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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o QUE E O BANCO DE PREçOS?

O Banco dê Preços é uma Íerramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais dê 12 anos, em decorrência
das diÍiculdades do setor público em obter resultados sólidos e conÍiáveis em suas pesquisas de preços, não apenas para
proporcionar contrataçÕes mais econômicas, mas lambém para gerar respaldo jurídico aos agentes envolvidos no
processo tendo em vista o risco dê questionamentos por parte de órgãos de controle.

EM QUArS ETAPAS DA CONTRATAçÃO pÚBLtCA O BANCO DE
PREçOS PODE SER UT|LIZADO?

,Pesquisa de preÇos;

.EspeciÍicação de objetos;

ru raboração do Termo de Referência;
.Análise e julgamento de propostas;
.JustiÍlcativa de licitações exclusivas ME/EPP;
.Negociaçáo de preços;

.Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos;

.Revisões de preÇos;

.Gêstão e Íiscalização de contratos - Manutenção de economicidade;

.VeriÍicação de inidoneidade de fornecedores;

.JustiÍicativa de preços.

Por que o seu uso representa a rêalidade dos preços e por atêndêr aos princípios
constitucionais da economicidade ê dâ moralidade, bem como a legislação Lei 14.'133121, Lei
8.666/93, lN 7312020, lN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e
Acórdãos do TCU.

Além de possuírmos A MAIoR BASE oE PREçOS PÚBLICOS DO BRASIL possibilitando assim
a formação dê uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para
uma maior segurança aos valores a serem adjudicados, conÍorme Acórdão no 1875/21-Plenário
- Tribunal Dê Contas Da União

POR QUE O BANCo DE PREÇOS É UtrLtZROO pOR ÓnOÃOS
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?*

§l n. Or. BrasÍlio Vic€nte d€ Castro, I ll . lFAndàÍ-Campo Comprido - Curitiba/PR

L 41 377&l8I 4.,41 3778-t83O ! contato@bancodeprecos.com.br
NEGÕCIOS
PÚBLICOS
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* rurucroNALlDADES
O ATUALIZAÇÃO DÁRIA

Ê Base de Dados

Y Seleção / Filtros
Pesquisa texluêl/delait)anrento do objeto

Filtro Dor CAÍMAÍ / CATSER

Filtrc Setorial
PíeÇos do Compres Govêínamentâls o
PrcÇos de outÍos êntês públicos + de 797 íortes

F Ítro or Cidade

FilÍo por RegiãoPrcços de site6 de domínio amplo

Cotaçáo direla com roaneeedores cádastredos na basê

ços Notas Fiscais
Prc.ústo nâ nôvâ ld de s 11.13W021

Tabêla Sina r / CEASA/ CONAB /ôl\.4ÊD

Isbela SICRO (Slstêmâ de CL,slos ReÍeÍenciais de OBRAS

FillÍo n' Pregâo / llens suslentáveis /
Atas de registío dê preçôs

6 Sitês
FilÍo por Marca o

o

Têbelê SETOP (Se.. dê Esrado d€ T rânsp e Obras de MG)

Filtío ôvanÇado por palavra chave e pÍeÇo

Fillío Oor unidâdes de fomecimenlo o
Pesqu sâ por UASG / Ârnbito / Modalidade ,'l\.rodelo o
Filtro pôr quantidade de fornecedorcs o
Fillro por licitações homologadas o
F llro avançado pelo llomê do órgáo o
Apresentaçáô de têxtos êm caixa álta

Ê R"rrrório.
d

o

Tabela SÉINFRA íSec. de l.kâestrutura u.banâ)

Banco de PÍeÇos cia Sáudê o-
Pieoos oata oornDoÍ â Dlenilhâ dê têrcêirirâCão a
Históíico de oÍecos de lrcitâcõês vencidas por loínecedoí

Histôrico de preços dos ú,limos 10 ãnos

X Recursos Adicionais
o

Fórrnulas de cálculo 28 opçóa§

Aplicáçáo automáticâ de indi6e de alualização de preços
ursados em outíos enles rbhms

Colêçáo com vários itens - lole

Relatôrios coÍn dados comerciais do íornecêdor

Relâtórios conr LJF de origem da pesquisa o
Rêlâlórios personalizados o
RelalóÍios em POF e EXCEL o
Relâlórios com gráÍicos estâtíslicos

Rêlalórios com PriÍú Screen da ata do ComprasNet

Relâlóíjos com a logolipo da inslituiçâo

Rêlatórios com a data de irício e término da

Relatórios com o link diÍêlo para a ata da licitação

Cá[x]le aulonrálico do valor uniláÍio x quântldadê

Oelalhamenlo de ostas e lânces do P

Seleção de nreços manualmente

Hislórico de vendas do Íomecedor

Iodas as pesquisâs realizadas ficam sâlvas

Sugestào de preços

Motor de büsca inteliqente

lmportaÉo de Planilhas com diveÍsos itens

apa eslÍalégico do compías

lâração de compelitividade da LC 123-ME/EPP

co de Penalidâdes

Painelde Negociação

^ná[se 
dê cotação - Check Lrst

Alertas que a pesquisâ não está seouindo â lN 73/2020

f.o Fas" lnterna - Fêrramentâs Auxiliares

Relatórios com â lustiÍicalrvâ do mélodo
mâtemático aplicado - Em atêndimsnto a r. 7:l/2020

o
Relatórios com assrnalura dioitâl o
RelatóÍios Curva ABC

q 
Capacitação

Treinãmento ilimitado do produlo com ceíiílcâdo

Suporle imêdialo á dúvidas

Consulta ARP e IRP - Reqisko de Preços o

o

Cerlrdões o

Sistema dê elaboração da especaficaÉo do objeto
.INTERAlIVO

Treinamênto d€ Íormação de preços com
carga horáÍia de 8 horas

Lives paÍa capacltaçào ê alualização gralúiias o
Descontos especlajs em lodos os eventos
Negócios Públicos o
Módulo do Menloíla - T.einamenlos / Videos /
Manuâis pârâ capacrlâção mnlínua

I segurança

o

o
S stema de elaboraçáo do termo de referênciâ
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição)

o

Pêrmrtê Configurar apenas ecêsso âos lP's ãulorizâclo§ O

Frllro Fornecedorcs por PORfE

Fittro enrpresas iúE/EP, 

-T-
Rêsulledo de Dispensa e lnexigibilidâde

o
I

El R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, I I 1 . l0o Andaí- Campo Comprido - Curitiba/PR

L 41 3778.1830 ; 41 3778-1830 V contat@bemodeprecorcombr
NEGÔCIOSpúeLrcos
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LEGALTDADE DA coNTnereçÃo Do BANco DE pREços poR
tNExtGIBtLtDADE oe uclreçÃoz

O Banco dê Preços é uma ferramenta cujo conjunto de caracteÍisticas contribui para melhorar a eÍiciência, a
eÍcácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa
governança.

Tais característicâs podem ser compreendidas como especiÍicaçóes necessáÍias ao objeto que será
contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento dê

*'has.

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel l\rlenezes Niebuhr sobre a contratação de
Íornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto quê atende ao interesse público:

"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para lanto,
durânte a descrição do objeto, o agênte administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve
âtentar para a utilidade prelendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...)
Sob essa perspectiva, todas as êspêcificaçõês que se fizerem necessárias serão líciÍas, mesmo que
reslÍinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a compêtitividade e de justiÍicar a inexigibilidade." (Sem
grifos no original.)

Assim, é possível e lícito quê o objeto do interesse da Administração contralante recaia no conjunto de
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, iustiícando a contratação direta por inexigibilidade de licitação,
Íundada no art. 25, inciso lda Lei no 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei no 14.133121.

El R. Dr. Brasílio Vicente de Càstro, III - l{P AndeÍ.Campo Comprido - Curitiba/PR

4r 3778-r 830

NEGOCIOS
PÚBLICOS contatoL 41 377&1830 F
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1. TNVESTTMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

PRODUTO

LICENÇA

aâ, B irco\í) txPnlçod

LICENçA'

1

usuÁRtos'

2
valoR uNÍÍARlo

R$

10.275,00

VÂLOR DESCONTO

R$ 640,00

INVESTIMENÍO

R$ 9.635,00

Resguardado direito ao reajuste nâ prorrogâção de contrato
-LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema.
-USUÁRlo: são os íis de acesso não simultâneos

Observação:
A cortesia é concêdida para cliêntes que finalizam o processo de renovação dentro da vigência do contrato
Renovações Íora da vigência irâo acarretar na perca da cortesia.

» Cortesia: I licença

El R- Or. ErasÍlioVicente de CastÍo, 1t I . l0p AndaÍ Campo Comprido Curitiba/PR

L 4l 3/7&1830 e, 41 3778'1830 V contato€iüàncodeprecos.com-h
NEGóCIOS
PÜBLICOS
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2. coMo JUSTTFTcAR o pREÇo eARAA coNTRATAçÃo tNExtciveuz

' Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justiÍicativa do preço em contratações diretas no caso de
inexigibilidade de licitaçáo deve ser rêalizada, preferencialmente, mediante a comparaçáo com os preços praticados pelo
próprio fornecedor.iunto a outras instituições públicas ou privadas.

3, O QUE A CONTRATAçÃO CONTEMPLA?
' Licença de uso ao Banco de PreÇos.

' Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.

' Suporte ilimilado Íealizado via WhatsApp, chat online, teleíonê, e-mail e videoconÍerência de segunda-feira a

quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 durante a vigência do contrato.

Equipe de Tl semprê acessível para receber sugestÕes de melhoria.
YAcesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
'12 meses a partir da liberaÇão da senha.

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:

Dispensa de licitação:

'4rt.24, inc. ll da Lêi 8.666/93 hipótese de licitação dispênsável com base no valor inferior a 'lO% dos limites

manifêstos na alÍnea "a", do inc. ll, do art.23 da Lei de Licitâções.

'Art. 75, inc. ll da Lei 14.133/2í permite a contratação direta quando o obieto e de baixo valor e não se lustifica a
realização do certame.

'Art. 29, inc. ll da Lei 13.303/20í6(Lei das Estatais) - para outros serviços ê compras de valor até R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais).

El n. O. BrasilioVicente de CastÍo, 1 I I - lP AndaÍ"Campo Comprido -Curitiba/PR

L 4t 3778-1830 :-,: 41 3778.1830 IZ contato6bancodeprecos.com.br

N§GÔCIOS
PUBLICOS
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lnexigibilidade:

'4rt.25, inc. lda Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especiÍicações diÍêrenciadas do

objeto visado.

' Art. 74, inc. I da Lei 14,133121 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de inexigibilidade

licitatória.

'Art.30, inc. lda Lei Í3.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representantê comerciel exclusivo.

' lnstruçáo Normativa No 73 de 20 de abril de 2020, os preços constântes no Banco de Preços etendem a todos os lnc.da

referida lN. lV.
. Acordão 'Í 445l15 TCU/Plenário.

E PRINCIPA|S BASES LEGATS PARA USO DO BANCO DE pREÇOS:
. Lei 8.666/93 art. 'Í5 e art. 43
. Lei 1 4 .133121 an. 23

' lnstrução Normativa 73/20
. lnstrução Normativa 65/21

7. FUNCTONALTDADES PARA EXECUÇÃO DE pESQUISA:
. Acesso via lnternet no site www.bancodeprecos.com.br
. Acesso somente autenticado logín/senha.
. Nâo é possível fazer login simultâneo.

' Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou diferentes

lP's.

tr EFETIVAÇÃO OR COMPRA E TNSTRUçÔES pRRA pAGAMENTO:
. Para eÍetivar a contÍatação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA, inscrita no CNPJ no.07.797.967/000'l 95, lE 90547068 01, estabelecida à Rua lzabel a Redentora,2356,

Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

'As condiçôes apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após a emissão
da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguintê conta:

Banco do Brasil
Agência: 1 622-5 Conla: 464-2ê

§l n. O. Erasílio Vicente de Caíro, lll - t e AndaÍ- Campo Comprido , Curitiba/PR

L 41 3778-1830 ,,:, 41 3778-1830 V conteto.itüàncodeprecos.com.br
NEGOCIOS
PÚBLICOS
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MÉToDo DE TRABALHo
A utilizaçâo do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/lnstituições e usuários não cadastrados.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa fÍsica, associado à instituiÇão contratante com o
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os
recursos oíerecidos no site Banco de PreÇos. A automaçâo de extração de inÍormações, como
robôs, não é permitida, visto que impacta na perfoÍmance dos demais usuários.

O Banco de PreÇos apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e
outros documentos, onde o armazenamento ocoríe por conta do provedor original da informaÇão. Nesse
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços dê lerceiros que tenham o link original
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.

.*r Administrador das senhas de âcesso:
O responsável pela assinatura/contrato seÍá cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a
responsabilidâde do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação Íormal do cliente assinante (por seu gestor
responsável). Cada um dos usuários e o Supêrvisor utilizarão login de acêsso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do cliente
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contralo"- A gestão do cadastramento dos
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

I Quantidade de usuários por assinatura:
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo
aos usuários cadastrados conforme o Íormato/plano contratado.

I Requisito mínimo para acesso:
Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla

írefox, Ôpera, Safari, Edge e lnternet Explorer. O lnternet Explorer deverá ter versão mÍnima lE 9 (nove) ou
superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android.' Podendo ser acessado por
meio de computador, tablet e Smartphone.

I Configuração de Servidor Prory (Proxy Server):
De acordo com a infraestrutura técnica de cada clientê, inÍormações adicionais de configuração de proxy e
cookiês podem ser soliciladas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do clientê â libêração/desbloqueio de eventuais rêstriÇóês dê âcesso ao Banco de
Preços junto aos responsáveis lécnicos de Tl/lnformática do cliente.

P rEcNoLoGtA E *'i"rt;r:i,!1ã': Í:*'
ESTAO DE DADOS ôrsuo or oroos
ÍD A:O77 97967000 LÍDA:077e7eó7000r9s

ô< Dàdos: 2023.0 7.I 2
I7:29:26 {3'oo'

§l R. Dr. ErasÍllo Vicente de Castro, 1 I I . tO. Ander- Campo Comprido - Curitiba/PR

L 41 377&18:m O al 377}1830 p cmtaro@arxodeprecos.coÍn.br
NEGOCIOS
PúBLICoS
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Data e hora da consulta: 2210212023 17i11
Usuário: *-.543.101-*

lmpressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente' -
Código Nome
2OO4O4 SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE TO
CNPJ Endereço
00.394.494/000640 OUADRA 103 SUL (ACSOI ), AV.LO, LOTE 53, CENTRO, PALMAS/TO,
MunicÍpio UF Telôfone
PALMAS TO (063) 3236-5400

Moeda
REAL - (R$)

CEP

77015-028

Anô Tipo
2023 NE

Célula Orçamentária
Y Esfer" PTRES

1 172371

Fonte de Recurso
1000000000

Natureza da Despesa
339039

Número
65

UGR

200404

Data de Emissão Tipo
2210212023 Ordinário

Processo Taxa de Câmbio
08297.000436/2023-27 0,0000

Valol
9.635,00

Favorecido
Código Nome
07.797.967/0001.95 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
Enderêço
IZABEL A REDENTORA 2356 EDIF LOEWEN CENTRO
Município UF TêlêÍone
cuRrTrBA PR (41) 3778-1830

CEP

83005-010

, Amparo Legal

Códl9o
o,l

Modalidadê de Licitação
INEXIGIB ILIDADE

v Ato Normativo
LE! 8.666 / 1993

Alínea

Dêscrlção
CoNTRATAÇÃo DE ASSINATURA DA FERRAMENTA INTITULADA BANco DE PREçoS DE PESQUISA EM
BANco DE DADos E DE PREÇos PúBLtcos
E DE MERCADo cou uúurtples FoNTES DE pEseutsA

Local da Entrega
200/04
lnformação Complementar
20040407000012023 - UASG Minuta: 200404

Sistema de Origem
COMPRASNET.ME

i úáisao l Oata/HoÍa o

Artigo
25

ParágraÍo lncíso
I

'lde2

I

Plano lnterno
PF999oOAG23

)

ooz I z?to2tzo23 16:29:40 ] AtreraÇão
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Deta e hora da consulta: 221021202317:11 '

Usuário: *'.543.101-*

lmpressão Completa

Nota de Empenho

Lista de ltens

Natureza de Despêsa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

Subelemento 0l - ASSINATURAS DE PERIODICOS E ANUIDADES

Descrição
Item compra: 00001 - Assinatura de Ferramenta de Pesquisa de Preços
com multifontes de pesquisa, denominada Banco de Preços
Contratação de Íenamenta dê pesquisa de preços públicos para
licitações e renovação de contratos: Funcionalidade: Especificaçâo
técnica do objeto ou serviço; Elaboração do termo de referência;
Pesquisa e comparação de preços; Auxilio na localizaÉo de
fornecêdorês por Regiáo e Estado; Mapa de comprovação de
competitividade decreto8.538/15; Módulo para a composição de
preços de serviços terceirizados

seq.
001

Total da Lista
9.635,00

Valor do ltem

9.635,00

Data Opêração
2210212023 lnclusão

Quantidade Valor Unltário
1,00000 9.635,0000

Valor Total
9.635,00

Assinaturas

Ordenador dê Despesa
EMERSON SILVA BARBOSA
*-.904.077-*

2210212023 16:29:40

Versão Data/Hora loperaçao
q02 12z02!202119i2940 I A!!cr4çãq ,) 2de 2

Gestor Financeiro
HUGO CÉSAR DE OLIVEIRA
*".104.306-'-

2210212023 15:07:22



0(,0025

ESTADO OE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

Prefeitura Municipal
cNPJ 22.855.142lO001-73

Nota de Empenho Ordinário I Ne: 1049 | DAÍAt 2zlos/2o23 | FtcHA: s7

Licitação: INEXIGIBILIDADE (ART. 25) Autorização da Despesa:
Processo ticitação: /
Processo Empenho: 1028/2019

Reserva:
Pedido Ns:

Dados de Contabilização:
Dados do Fornecedor:

NOMEr 32O9'NP TECNOLOGIA E 6ESTÂO DE DADOS LTDA

E.N.rJ: 07.797.967/0001-95
END€RECOT R IZABEL Â REDÊN]ORA, 2356 - CÉNTRO

aIDADE: SAO IOSE DOS PlNHAls/PR

D:3323199000o0o0o
ouTRos sERVrços TERcErRos PJ

C: 213110199000000
DEI\./AIS FORNECEDORES A PAGAR

cóorGo DA OE5P'SA EMPINHÂOA cóDrGo oÉ

02 . EXICUT|VO MUN|C|PAL

02, sEc MUN aDMtNtSTRAçÃo E tazENoÂ
O0 ' sEC MUN DE ADM E ÍAZEI'IOA

04122 ooo2 2ott.00oo MANUTENçÃo DA5 aÍvtDÂoEs DA sEcRET. MUN. DEÂoM. E

ool oRotNÁnro
ool oRDtNÀR o

ÍÂZENDA

3 3.90.39.00- OUTROS SIRVTCOS DE TERCflROS - PÉSí)Â rURtDtCA

l<Empenho.Fi(hà.Cdcatego.rà> -DCSPEsASCOTREÍ\|iE5O0O-ADMI ISIRÁ(IO
çAZETOA

FONfÊ ÍCEIRO

CENTRO DE CUSTÔ

OO3ADMiNIST

ootÂçÂo toÍal
2,00o.0o0,00

EMParlr^oo ÂÍÉ 
^ 

o ÍÀ
t_5tit,o19,50

vaton otsrE aMPEt{Ho

9.6t5,00

LOR LIQUIDO EM R$ 9.635,00
LOR EM RS 9.635,00

nove mil e seiscentos e trinta e cinco reais.

DEscRrçÃo Do MATERTaL E/ou sERvtço

EMEpENHo REFERENTE Ao aDrrrvo DE asslNAÍuRA ANUAL DE AcEsso Ao srsrEMA, FERRAMENTA DE pEseursA E coMpaRAçÃo DE

REÇos PELA ADMTNTSTRAçÃo púBLtcA

Detalhamento dos ltens
r!9!!-!99Í{rie-çrr41q-----

ieutperuno REFÊRENTE Á A
Merce Qtde U nd. Med Vlr. Unit. Vlí Total

DITIVO DÊ

ASSINATURA ANUAL DE ACESSO AO
1 SISTEMA, FERRAMENTA DÊ PESQUISA E

coMPARAÇÃo DE PREços PELA

sERVrÇO 1,00 UND 9.635,00 9.635

ADMTNTSTRAçÃo púBLtcA

Retençoes/Consignações

Emitido por: ITAELI PAGUNG ALBERTI

Av. Castelo 8íanco, 3150 - Centro - Machâdinho D'Oeste/RO CEP: 76.868-000
Contator (69 ) 3581-3723 - Sitê: www.machadinho.ro br - CNPJ: 22.855.14210001-73

Documento assinado eletronicamente (|CP-BR) por REGINALDO DE LIMA, SEGRETARIO
MUNICIPAL. em 2210512023 às 11i53, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com fulcro no art. 18
do Decrêto n" 3.431 de 0610312020.I

-_-l

À..uEor nrovlncúràdo3 d. l po3to3{ar.r..Cor.nié}



qã.:68
,,

á.i,qÉF.§

Oocumento assinâdo eletronicamente (|CP-BR) por PAULO HENRIQUE DOS SANTOS,
PREFEITO MUNICÍPAL, em 2210512023 às 12.12, horário de Machâdinho D'Oeste/RO, com fulcro
no art. 18 do Decreto n" 3.431 de 06/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transpjlqlgiê.!!êgbêdiohg.Íq.gqlLb!, inÍoÍmando
o lD 380091 e o código verilicador 299FF285.

Cientes

5eg

1

2

Nômê

I(AREN DANIELE DE SOUZA AMANCIO

RENATO RODRIGUES OA COSTA

CPF
***.099.002-* +

***.763.r49-**

Data/HoÍa
22lOS/2023 71t2a
22105/2023 7140

Rêferôncia; Processo no'1 -1028/2019 Docto lD: 38009'l v1

N E . \loro dó Emíronhô 1(,.1, d6 22l0,j/102'l ai!i' rãdo na lirmã do O@rero nr ) 431 12020 r l0 38rl0lr1 ê aRC ,r:r9Í F285 )

---+{rsogI



ÉsTÀoo DÊ cot Ás

PODEN LÊGI§LÂTI VÔ

CÀiIARA MUNI CI PAL DE JÂTAI

C.N,P,J.r 2 4.858.80 5/ 000r.39

ÊsP @ oÔ coNÍBoLÉ TNTEf,t.lO OO M9t{tClÊO.

CERÍI FI CÂOO OE REGULÂRI OÂOE

CoíliÍico para os dovidos llns quo a prosento

d68posa ,ol ât€slada

COTITROLE I NTÉNNO DO MUNI CI PI O

Sl MONE RovÊDA DÊ ll tlÂ DÉ llELo ia.DEcREÍo: 00000420í 5

(,002

DOCUMENTO DÉ EXECUçÃO

ORçAMENÍÁNt A É FI NÀNCEI NÀ

r . r oERTI Fr cÀçÂo oFçÀirENTAnr A

r í D^í^ oE árssÀo

10t0212023

2023

2 - OÀBOS OO BÊNÉflcl Áit O OU iÊCOLíÉOOi

3 , lr! sTóRr cô

r r . v^loa co DÔctrlErío ton frÍEx§o

.DEOF.

337541 NOTA§ DE EMPENHO Recursos Nào Vinculados de lmpostos / RecuÍsol

r 3 - FOr{rE O€ âfct B§OS

| 6 Nor.SBô 0O aírOCt§tO

000008 23 GLOBAL 0014.000

9.ô35,0001 0t

1.13 . Fcl.arÉ/ OÊ§Íx^çlô

100.00001 0139 2.001 3.3.90.40.04

r 20 (rrro^o€ or§lrrrÊtltlâ a

CAMABA MUNICIPAL

r 22 - Pílqtlor 
^nvlt}À)E

MANUT.ATIV.OA CAMARA MUNICIPAL

07.797.9ô7/0001-95NP CAPÂCITAÇÂO E §OLUÇÕES TÊCNOLÔCICÂS LTDA

GOJATAI

Lrc$rçÀ p,\ÀÀ o§o DE Brxco DI pRtçôs Pt tl l3 cc{PRÀlt DrRrrÀs E LrcrrÀcoÉs DUrNül o PERIoDo
DE 12 tírgEs.

9.635,00

4.'/;
" ,/-/-/.,*/.72//t'e."

ADONÂE AUGUSTO PEREIBÁ

CPÊr 075.191.84'!-s3 CRC: 2210

CONÍÁDOA

AB'MAEL SOU?á SILVA

CPF: 820.94, .87r -87

pnasngule oa cÂurnr

(NOVE MIL E SÊISGENTOS E TRINTA E CINCO HEAIS)

I

01

I

-1

03r

I

I l



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

0(,0028

coMUNlcAçÃo TNTERNA - C.t

Assunto:
l,l Contratação de empresa especializada em software denominado 'Banco de preços' ,

sistema Web de pesquisa de preços, para auxílio nas atividades da Secretária de
Administração e demais departâmentos por um período de 12 meses.

Venho através desta informar que o contrato atual de prestação de Serviços n" 79/2018 com
EMPTESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, POSSU| VENC|MENIó EM O.IIO8I2Q23, C
que se faz necessário a realização de um novo processo para dar continuidade na prestação de
serviços. Sendo assim solicitamos abertura de novo processo.

Desde já agradeço atenção

Protocolo/Recebimento:
Dalaz I 12023

Horas:
Assinatura

MORAIS
ds Admh{str8çá.o

M 908

ESTADO DE MATOGROSSO
www.camposdej ulio.mt.gov.br

80

De: Departamento de Contratos ct No. 28/2023 Data:2310612023

Para: DepaÉamento de Com pras

F ContratoJ
2712023
9?6at, 1

T. Moura

Elaine T. Moura
Fiscal de Contratos port. 2712023

Avcnida Valdir Masutti, no ?79w, Bom Jardim. Campos de Jútio -MT. CEp 78.319-000. Tet.: (65) 3397 2800

i

I

I

I

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.614.5'16/000í-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P: 78319-000 - Campos dê Jútio - MT

00ú ,o

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitaçôes para veriÍicar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obragações decorÍentes do objeto especiÍicado abaixo, certifico que:

I - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações confoÍme dotação(ões) especificada(s) abaixo;

I - NÂO HÁ recursos oÍçamentários para pagamênto das obrigações;

I - Despesas Extra Orçamentárias;

I . Há saldo suÍiciente parâ o exercício Íinanceiro vigente.

O ADMIN

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DÊ JULIO
Cod.Rêd.

48

Un.OrÇ.

03.01

Pmj.lAüv.

2.009 3.3.90.40.00.00.00 00 3.3.90.40.01.00.00.00 '152.537,14 9.635,00

Total Previsto 9.635,00

Objeto do Processo Adm.: Contrataçáo de empresa especializâda em servíços de soflwârês denominados Bânco de Preços

Nr. Processo Adm. / Ano
Data do Processo Adm.:
Modâlidade:

9812023

25107 t2023

Dispensa de Lacitêção p/ Compras e ServiÇos

Total Geral: 9.635,00II

tador

campos de Júrio, .^/5 ?-.1...., /'J)9

A* 
EJIó"ngl sável

Con

ula 016t2002

I rotna: trt

Elemento Despêsa Compl.do Elêmento Saldo Disponível Valor PÍevisto

/<)n



Folha:1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIOA VALOIR MÂSUTÍI 779-W

C.E.P: 783í9-000 - Campos dê Júllo - MT

0()ü0 i

SOLICITACÂO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelenlíssimo(a) PrefeitoMunicipal

No uso das atribuiçóes de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitatório conforme especiÍicaÇões relacionadas abaixo. A existência de recursos orÇamentários foi con-
firmadâ pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estândo tudo de acordo com a legislação em vigor.

DOTAçÔES AUE SERÃO UTILIZADAS:

l.PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

OBJETO OA LICITACÂO: Contratação de empresa especializada em serviços de softwares denominados Banco de Preços

Convidados:

Despesa Código da DotaÇão DescriÇáo da Dotação Compl. do Elemento Vâlor PÍevisto

03.01 .2.009.3.3.90.40.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades do Departameoto de 3.3.90.40.01 .00.00.00
Fonte de Recurso : 500 - Recuísos Não Vinculados de lmpostos

9.635,00

Totâl prêvisto 9.635,00

ITENS:

Item

1

Quanlidade Unid

1.000 an

Descrição

LICENCA PARA USO DE SOFÍWARÉ - ÍlPO: BANCO DE PRECOS. SISTEMA
WEB DE PESQUISA DE PRECOS PRATICADOS PELA ADMINISÍRACAO
PUBLICA,PLATAFORMA: WEB (02-04-01 61 )

Total Gêral --->

Preço Unit- Máximo

9.635.0000

TotalPrevisto

9.635.00

I635.0000 I635.00

Campos de Júlio, 25 de Julho de 2023

ra do Responsávêl

P cesso Adm. no: 9A12023 Modalldade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

àíma de Julgamento: Menor Preço Global

Forma Pgto. / Reaiusle: 10 dias. coníorme lermo de refêrncia. / Não se aplica

Prazo EntregârExec.: 12 meses, conforme termo de referênciâ

Local de Enlrêga: Município de Campos de Júlio - MT - cEP 78319-000

Urgência: Conforme termo de reÍerênciâ

Vigência: 12 meses

Observaçõos: Dispênsa de Licitaçáo com bâse nâ redaçâo do art. 75, anciso ll, dâ Lei Fede@l no 14.13312021

48



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í6/000í.99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783'19-000 - Campos dê Júlio - Í{Í

0(,cj0

@
i

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE P ESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) PreÍeito Municipâ|, lrineu Marcos Pârmeggiani, no uso das âtribuições que lhe confere â legislaçâo em
vigor e suas alteraçóes legâis, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitaçáo, assim identiÍicado:

02 - lndicação de Recursos - Dolação Orçamentária

í.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

A. Processo Nr.: 9412023

B - Modalidads: lnêxigibilidade dê Licitação

C - Forma de Julgamento: Menor Preço Global

D - Forma Pgto./ Reaiuste;10 dias úleis / Não sê âplicâ

E - Prazo Entrega/Exec,: Em data especlfica 2810712023
- - Local do Entrsga: Municlpio de Campos dê Júlio - MT

\< - Urgência: Nâõ sê aptica

H - Vlgência: 60 diâs

I - Objeto da Licitaçâo: Conlrataçáo de empresa para oÍeÍlar Íormação conlinuada aos professores da Educação da Rede Municipâl de
Ensino

lnêxigibilidade de Licitaçáo realizãda com base na redação do ârt. 74, lll, "f', da Lei no 14.133/2021

X. Convidados

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento

4 08.01 .2.083.3.3.90.39.00.00 00 00 Capacilação de Sêrvidoíes Públicos da EducaÇào

Fonte de Recurso : 500 - Recuísos Não Vinculâdos de lmpostos
3 3.90.39.48 00 00.00 26 500 00

Total PÍevislo : 26.s00,00

Campos de Júlio, '10 de Julho de 2023

lri Ív1a Parmêgqiani - Prefeito Municipel

J - Observaçôes:

I Valoí Prevsto

J)rl



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0(,0UJ?www.camposdejullo. mt,gov. b r

DECRETO N". 09. DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DE§IGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMlssÃo DE L|C|TAÇÃO DO MUNTCíPIO
DE CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCíCIO DE 2023.

de Campos de Júlio - MT
de Júlio-MÍ - CEP; 78319-0O0 -Fone (65) 3387-2800

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, prefeito do Município
de Campos de Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
legais que lhe confere o artigo 148. 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, tV, s 10 da Lei no.
10.52012022. ê Art. 13, do Decreto Federal no. 10.02412019,

CONSIDERANDO a vedaçáo rmposta no s 40 do artigo 51 de
Lei Federal no. 8666/93.

RESOLVE:

Art, 10 Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissâo de Licitação do poder
Executrvo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro.
desempenhar as alribuições constantes da Lei no 8.666/93 e alterações
posteriores, ficando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II . NADIA TALAL NEJEM;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BAÍISTELO;

IV . JOSIANE GINÊLI;

V . DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

CN P.l: 01,614.516/0001-99 - Mun

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado na caput a respectivâ firnçâo será exercida automaticâmente pela
servidora Nadia Talal Nejem.

Art. 2" A investidura dos membros ora designados, com a
função de receber. examinar e julgar todos os documentos e procectimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçôes nas modalidades
concorrêncla. tomada de preços e convite, nâo excederá a um ano, vêdada
a reconduçáo da totalidade de seus membros para a mêsma comissão no
período subsequente. em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de 1993.

Av. Valdir Mesutti, N" 779 W - Loteamento Bom ,lardim - Cam

\nl
\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0tt003r

www.camposdejulio. mt,goubr

Art, 30. Esse decreto entra em vigor nâ data de sua publicaçâo,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mâto Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU S PARMEGGIANI
PrêÍêito de Campos de Júlio

CNPJ:01.614 516/0001-99 * Munícípio de Câmpo§ dê Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteâmento Bom Jardim - Campos de Júliô-MT - CEP: 78319-0O0'Fone (65) 3387-2800

a Î{r
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'2o tta )aío]ro do 2023' jornal Ollcral ÉrstrÕnr.o (tos Mlnmjrg,os {ro tstsdo ce Mato GÍosso . ANO Xvlll I N. 4.156

Àuloídâde Sê, .laria Màk. 5922 0{,00J4

0ÉPÂRTAITE!{TO OE COMPRAS E LICÍÍAçôES
ÊxÍRÂÍo DA ÀTA DÊ RÊGISÍRO arG FR€çO§ tll. 0122023

óRcÀo GERENctÀDoR pfrEFEtÍuRA MUNlctpAL oE cAMpo vÊRDE-MT

FORNECÊDOR. J. SODRÉ OOS SANTOS Sll VÀ , ME CNPJ n. 03-3{3.2651000í-98

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA TUÍURA E E\GNÍUAL AOUISIÇAO OÊ GÊNEROS ALIMEI.ITIOOS - PREGÀO N" 18í/2022.

vlGÊNctA oA ÂT^ DE 13101/2013 A 190/1202{

rTcl,,t §sPEcrflcAÇAo oo otsJEÍo OTDE MARCA iv
u

ALÔR;VALOR
NIT. ÍOÍAL

0i

vALÕR rOrÀL DA ÀrA DE RFGISTRO DE PREÇOS RS 27.{2ô 00 (VINTF É SEÍE ivtl. OUATROCÊr,ITOS E VrNÍ€ E SE|S REÀSi.

a lN lÉGRA DA AÍa DE REGIS IRO DE PItÊÇOs ESIA DISPONIyÉL l\,lo SIIE DA pREFÉtTURA. htrps.rnovo.câropovoíds.mt,gov Dr/

q4qo_! --pBqpÁRADA-Éú üü {êijxÕso Pnocrsso or ÕúntroADE. TMBALAGEM
PVC OU SACO PLASTICO ÍEAÀ]SPAR€NTE CONTENDO IOENTINCAEÃÔDO ãROÔÚÍ
NADA PELO SIF OU SIE.

6Y'lJbEE,o pg NUTRISRA.q ,*S
2/.40

R$ 23
352.00

DESINFEIANÍÉ GEPMIiIOA . I RAGFIÁNtIA oÉ i,Iuno or.I uveIDA coNI oRME A soIICIIÁôÃó
EUBALAGI,'\4 qI 5OO túL REGISÍRO NAANVISA. OUALIoADE ÉQLIIVALENIÊ SIÚILAR-ÕÚ SÚi,ÊÍrI:
oR as MARCÂS. prNHo soL. pl\Ho BR|L ypÉ. uÃú. 0úo eAsÀ fl,nf ,o* rni fi" 

'H"i"

l l.l,l .ai|t-

VÂI.OR I Ol,\l UOlrÊ(.1 R$

oECRETO tr. í0. OÉ 19 DE JA ÊtRO O€ 2023.

O€§6XA IIET'BROS PARA COiIPOR A EQUIPE DE APOIO AO PRE.
coEtRo oo ExEcurvo xuNtctpaL PARA o ExEnclclo DÊ 2023.

IRINEU IIARCOS PARIIEGGIANI. Preíelo do Muntctrxo de Cârnpos .tô
Jüliô Êstàdo d€ lúatô G.osso. no uso dás alribuiÇõo6 loqais quo lhe coir

\/ lerc o sdgo 14li l.'b da Lq ÔÍgânÉô Munrcipalú.

COTISTDER/Â/I DO() oispostD no aíliqo 35 lV § 1" dà Lar n" 10.520/2022,
o aít. '13, do Ooclelo Fêdsral ôú. '10.024/2019

CONSTOERANDoa veda(êo rn»osla no § 40 do ôíll§o 51 da Lâ Fed€Ísl
no. 8666/93

RESOLVE i

Art ío MomoaÍ e êqu pe de sooro ao Prego€,Ío. coltlposia. €nr sus nrai-
ona. pelo§ §aÍv'doÍos do quâó.o êletrvô de ôd'|:tnr§ÍaçAo tcúrdo asllÍr
.ôn§tltu;41â

I.TÍIAI§ SILVA UACIEL:

" MÁRclA soaREs DE FREtrAs;

Íl- OôUG| 
^§ 

FtAàrclacô ÉôÍl|i

IV.EUSÂT'A SCHt{Ê'OER ÍCOURA.

v- JÉsslcÂ aM^rN FioEHLrcH:

Aí. ? Àr âlíbr,çôo9 dâ êquçâ dô âoô,ô oo píogo€úo ,ncluôír

I'at.rírar.r rrüJoqrro c,|r lô{iís as Íari€§ do procosi() h.)tãtôrio, â lorma
dô ãírgo 18. Oâcrsto Feóersr no 10.024/20ts:

oÊPARTA ÊrÍO DÊCOXpR S E rJCÍrAçOE§
exÍRÂto oa aÍa De REosrRo DE p*ÊÇcxi tl' 0í tt2Ít2:,

FORNECEDORT GUENO & CtA LTO,A - EPP. CNPJ n. 08.057.§0ê/0001-54

OBJETÔ REGlSTNÔ DE PRÊÇO§ PARA FUIU,IA E EVÊNTUAL ÀQUI§ÇAÓ DE GÊNTRos ALIMÊNliclos. PREGÂo N" 181/2022.

vtcÊNctA DA ÂTA oE 1g!r1i2013 
^ 

1s,ott2o2â

crFrcAÇAo
t)t aÀ{Etln oas ÉMEALACÊM T'F 1 I,IIRO, 113 UND ALMOND 2

DTizIN I DS I L:l NOU€N rÀ Ê ÕlTO TÊ

VALOR "TOÍAL DA AÍA OE REGISTRO OE PREÇOS Rt 2.25E.87 (OOIS MIL, OUZÉNÍOS E CINOUENÍA E OTO RÊ^lS E OrÍENTA E SEÍE CEÍ+
Í 4VOS)

A INTÉGRA oA aÍA oE RÊGlsÍRo oE PREços ESÍÁ DISPoNavEL NO SITE DA PREFEITURA https:/now.câmpo\r6ído,mt.gov.br/

PRÊÉEITURA MUNICIPAL OÉ CAMPOS DE JULIO

-t- R ÍOIÂI.

ll- ã xílâr êí-.a gnâlse do encamrôhamonto dos pro€gsrog das liases ihter-
n6 o êit6ma do ÊrêOâc.

lll- auxlllâr o pÍegooiro nas tase3 dê at gfturs. iulgámenlo ê êncêíãmênlo
das se3sôâs publ,cas d) pÍegáo

lV- auxilÉí no5 6ervrço5 ineÍontss a apreclgçáo dos r9curco8. quando rn-

leÍpostos.

Att. 3c A d6§r0naÇão dos msmbros nominádo6 no câpulnôo oxcêdórá á

Art.4'. EssE dêc.rsto onllâ om ytgor na data d9 sua Düblcaçáo. relíosgin-
do Éeos ete{os âo d,a 03 d6 fâne!,rc de 2023-

Rag]rtÍê-le a publlquá.ôa.

Galrin6te do Proíoito Munlopal da Câmpos ds JúIo, Estado dô Mâtr Gros-
s3 ào6 d€.6nova dllts dô màs tlê JôÍrôiro do âno d6 (,oi6 mí ê vin!8 a lrêô,

IBNEU ARCO§ PAFITECSIAT{I

P,cÍbito de Campoa d. Jülo

^.)
OESIGNA MEMBROS PÀRA COMPÔR A CÔi'I§SÀO DE LICIT
oo MuNtciplo oE cairPos DÉ JúLE. EsrADo oÉ raro GRôsso.
PARA O EXERCIC|O OE 2023.

IFUNEU iIÂRCOS PARIIESGIAXI. Prrtêúo dô Múnicípo d. Campo3 oê
Jol,o. Estado do lrâto Grosso no uso drs atribui,çó@ looaÉ quo lhê coo-
lÊre o itrtlQo 1d8. | 'b" Jâ LorOísântoâ lúÍnÉlpál e

CO^,S,OEÂ ríOOo disposto no sírlqo 3§. lv. § :d ds t ein". 1O.52Ai?0?2

o Aí. 13. .lo DêcÍ6ro Fêderd nô 10.024i2019

I



COTJSTDEFá,úDO8 v€dêÇáÍ., rm9{rsla rlo § 4" dc âítEo 5t Ca L€t Foí€ía
n" 8666/93

RE§ÔLVE:

Ârt i' Oe3enar o3 S6ívdoíe6 do quadro eÍotaw dessa munrcipalldaoo
para cômpor â comi§são de Lrúâçâo c,o Podeí E ccutvo 0áí6 0 iúentô
gto.cioo, paÍê, sob a píô3dênc.o do pííyrêiíó, dêsrmpêíher a6 atribüí-
çÉ6! coôstânt6s da Loinô 8.ôô6/93 e Âllsràçôes posleíoEs. Ílcardo assr
compogtá

I - EiIC RODRIÔO PEÍTENAN:

II - I{ÀIXA TAL,ÀL TIEJÊM;

lll. MíGHELE OUARTE MAILHo BATI3TELOi

IV. JO§IANE gÍNELI;

v. oARcl RoOÊtCO TEtXEnÂ.

Pa,agoto unlco, Nã âusê,rcia ou Ínoedjmênto oo prêsúgnte õesgna{to
ôo capul a rêspectivâ íloçáa sôíá exaícida allomalicamonle pols Geívide
rã tt.dh Íd.l Nal.m.

Aí- ? A ,nvosÍdura dos mlmffos ora des§nea,oi. com ê ísnÇáo dê rece.
bêÍ. !Émríloí ô julgâí toclos os documântoê o píoc6dilnênros íâlâlivo6 ao
*st.onlen§ 0e llcil8nlag e Bg licilaçôÊs rat nlodalioades coocorrêrciá.
to6âdâ do prêços e cônvrtc. náo Orcêdêra â unt 6no. vêd6da A Íe@ndu-
;âo dê lololdado dc §!u5 mombroG paíâ a me§ma comissáo õo poriodo
srrbÉ6quenlo en! ôDsoÍvánch âo dlsposlo oo § 4o oo aílgo S1dâ Lêr 8666.
dê 2, dr junho de 1993.

AÉ Sc, Essc dcçrcto cn!-a rm vigor na c,átr cL 3us puB*lãêo. rct.oaoin-
do aêus slertos ac die 03 dê tanairo de 2923.

R.glrtú.. o publlqu..so.

Gsbinolà dô Prríâ o Municip€t de Câmpos ocJó[o. Êstâdo d. Motq Oroe
3(). ao$ c,êzenov{, dras do màs de i€neiro dc âno dq doi§ Írí ê vnto o tÍê§.

IRI}'TEU iIARCOS PARMEG6IANI

Proloito do Campos dc Júlio

DEPARTAMENTO DÉ L'CÍTAÇÁO
EXTRAÍO DO CONÍRATO Í{.353/2022

EXTRATO DO CONTRÂÍO N' 353/2022.

ESPÊC|E i Píomca6€ dô cdnpíâ ! vênda I ati6nBçào de b€m imóvrt-

OBJETO: LOTE |if 03, OUAORA N' 07. ÁREÁ 1.830.01 M'. MATRiCULA
M ' I . 1 99 do R€9i6bo dG lmovel§ do MlnicjF,o . Co.nárEo dê Cornodoío
. MÍ,

vALoR. RI r12.000.00.

VINCULAÇÁO PíoceÊlo Administoiívo n. 179i2022 Conconênct n.03/
mn.
PARrÊS ÍúUNlCtPlO OÉ cAMpos DE JUUo - Ml ; w!,1p699*. . DG
MUS AGRICOLA, COMÉRCIO É sÊÊvtÇOs LÍDA. CNPJMF no 4a.687.
074/0001,76 / COMPRADOR.

s€CnErARlA DÊ ED(rctçÀO
PORTARTA N.. 02t2023/S[iE. DE t9 §Ê iAl{e,RO OÊ 2023.

A SECnEÍAR|Â ÀrUItCtFA! OE EOUCACÀo, Jufl.i, F€rt ir. d. Câ..
I'o U.b.l, ,D uso d- .u.e or,buntosr t.q.r. .
RE§ôLVEi

A.t II RETIF|CAR o § 1ú do Mrgo 3. de ponans.r". Ol,2O23,SME de 1O
dê iânêro d9 ?0?3

Ondo sc /á

§ 1". N,:Io podere côncorrêr a tunçào de coordcnrdor o orolessor qu€ §s
ôíicoírt ê n6g 3ogulnbc lrtuáçôôs:

0(t0035
I - Em lrcençàs mgdtcâs conslmtes. nos uhinros 3 (lrâslaoor (2OAO.2021
2022i s.rrco consdêrado. no íExrmo llrntâ (30f íâltâs consêcuhvas o(l
,ntarcâtâda§ dúíantg €§§ê peÍíodo.

ll . sêrúdoíâ g€§lânte com pro!ú-ámâçáo d€ sgoÍtdamêílto dô lrconça €ss-
loclorulduranE o ano lotyo (invaabftdadê de slbaútuiÉo)i
lll - Eín pÍoc€Eso dâ âÍ)osêôladoíio 9qía 06 6nos d.2O2J|2O?4.

lV - ProfigsDnál que tenhâ vlnculo com outras redea públlcr e/ou píivadêi

V - Ouê esl{vêr 6m soto dê lic6r1ça prümio cloo âgêídadea:

Vl - ÊÍí roadêDtsÇào de função:

Vll - proti8ao{âis quê ÉpraSeotâm ingtituiÉss ou a.,gmsnlo6 oducácio-
nais, cula funÇf,o ârdgo âr,sênâí,§Ê do municlpro.

Lôra sí.

§ 10. Nâo podoÍà concoíer á funç5§ ds cooÍdsnãdqr g prohgsor qu€ !ô
€ncontíe .es sêgumies alt açôês:

I - Em liccnça m6dic8 vi9ont6.

ll - So'vtlora gestanle con) p.ogramâçáo de alendanlsoto d€ lacohçâ ggs.
làcronal drrÍante o ano totr,/o {iíwiablidadc dc 6ubstitúçâo):

lll - Em píoçosso de rpossntadoÍla paÍâ og anos dê 2O23t2021.

lV - Proíslaonal qug to6ha üncdo coltr ouraa,Edos publlca 6/oJ pÍlvadâ:

v - ouc eslrvor em §ozo dê lcênçá prêmro êrou egendada§:

Vl . Em í6ôdsptrÉq dg lt rrcàô,

Vll - Pro'rsgionais cue rÉrpÍésoitrnl tnsutuiçóos ou segmGntos ôduc6cJ(>
ôel§ cuF lunção e.rig,c at6Gntarsê do munlcÍpo.

4n.3. Pcínênocêín iíldlarrdos ê 6íft frcna vigânciá os domolÉ iteír dã
porlar'a ôo. 01€023,,SM8. dâ 10 dâ iênsrro do 2023,

Raglslre.Éq q publiqu.€.,

Câmpos do Júllo, 19 d6 jsr»ko dô 2023.

JULIÂI{A FÊRfiEIRÁ DE CASTRO I'ÉBEL

Eccr.tiri. Írlunlclp.l da Edüc.Clo

PORTARIA N1 13, IIE 1O DE JANEIRO OE M23,

EXONÉRA OCUPANÍE QUE ÍENCI(NA OO CAFCO DE FROVIIIEN.
TO E'T COIISTIÀO DE GERENTE UULÍIÍ»SCIPLI'iAR.

l àlEU iaÀRCO§ PARIIEGGIANI, Preíêlo do Municipo dê Campos dê
Júto E6lado dc Mâlo Grôs6o. Íto uso dê suâs âtriboiçoaj lôq..is o.

CONSIOÉRÀNOO o dispado oo aíi7p 75 inctso t da Lai Ao,nptcÍtdna!
no | . do 15 da ilho de 2008,

COTVSTOERÁâ,OO á solictêçào do teívidoô autueda sob h. 201t2023. do
]V AP Rnt tO ala /U/.1

RESOLVE:

Aí. l'Êxonqrâr. a psdiclo ê so.vrdorâ ÍiAFAELA MOO ON DE LlilA.
rn§crila noCPF §olr r1., 032.695.00'l{6.do caryo de píovtmontô êm comi6.
sào d€ Ge.snlo Mult (,l6crpitôsr, nomêâda atrrvár de Poúaras no. OS. de 16
do Jonoiro dê 2023.

An. 2. Es3â Dônâ a enÍo em viÊor ná Cêts do 3úâ publlêação rotroâgin<ic,
seus aí0llos oo úã tO dê roaoiro dê 2023,

An, 3'Rsv(4|rrí.s€ aa Oq»slçoês corltrdes í|9 Po{âírâ ne, 09. óo 16 do
tan€ro clc 2023. â parlh dâ dâta es!ãbatectcla no etuoô sêqundo.

R.ei.tr...e c publi gu.....
Gablnelo do Píoío(o MunÉçlât dê Campos cto Júlto, Est6óo de Malo Gros-
H) aos deacíovâ (,rú9 do môs de lane,ro ác ano de doia m e v[rtc l' lÍó5_

IRINEU iIARCOS PARTEGGI.ANI

dranornun [ipãl.orq/mt/JÍt|m r ur\ilr, tr nm. org, br A§§lÔâdo Dtgil,almearê

JI



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Relação dos GÉtos de Licitação

Páglnâ: 1/1

Dispensa dê Licilação Outras Modalidades

Compaas Obras Compras Obras
Objêlo EspêcificaÉo do Obrelo Oulías Modalidades

2023 27 Seíviço - Locaçáo dê Soflwâres e Outros Congêneres 80.89't,60

80.891,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

818.179,65

8í8.179,65Total Gêral do Ano -->

))



Ssnrl Hffiffi*-** U ()0037
.Jtr.ro,r-r*ro*^.

Data e hora da consulta: 2210212023 17:11

Usuário: -*.543.101-*

lmpressão Completa

Nota de Empenho

uG Emrtente
Códlgo Nomê
2OO4O4 SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE TO

CNPJ Endereço
00.394.494/0006-40 QUADRA 103 SUL (ACSOI ), AV.LO, LOTE 53, CENTRO, PALIIAS/TO,
Município UF TeleÍone
PALMAS TO (063) 3236-5400

Moeda
REAL - (R$)

CEP
77015-028

Ano Tipo
2023 NE

Célula Orçamentária

Esfera
I

Número
65

Fonte de Rêcurso
1000000000

Natureza de Oespesa
339039

Plano lnterno
PF999004G23

PTRES
172371

UGR

200404

.- Amparo Legar l

Código
o?

Ato Normativo
tEt 8.666 / 1993

Modalidadê de Licitação
INEXIGIBILIDADE

Artigo
25

ParágraÍo lncíso
I

Alínea

DescÍição
CONTRATAçÃO DE ASSINATURA DA FERRAMENTA INTITULADA BANCO DE PREÇOS DE PESQUISA EM
BANCO DE DADOS E DE PREÇOS PÚBLICOS
E DE MERCADO COM MÚLTIPLAS FONTES DE PESQUISA

Local da Entrega
200404

lnÍormeção Complemêntar
20040407000012023 - UASG Minuta: 200404

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Versão
1de2

Data/Hora Operação
Alteraçáo002 2210212023 16:29:40

l

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio valor
22t0212O23 Ordinário 08297.00043612023-27 0,0000 9.635,00

-Favorectoo-
II Código Nome

07.797.967/0001.95 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

L Endereço CEP

I rzngEL I ReoENToRA 23s6 EDIF LoEWEN cENTRo 83005-010
I

I município UF TeleÍone

, cuRtTtBA PR (4í) 3778-1830
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0()0u36
Data e hora da consulta: 2210212023 17:11

Usuário: -*.543.101-.'

lmpressão Completa

Nota de Empenho

. Lista de ltêns

Natureza de Despesa
339039. OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC
Subelemento 01 - ASSINATURAS DE PERIODICOS E ANUIDADES

Dêscrigão
Item compÍa: 00001 - Assinatura de Ferramenta de Pesquisa de Preços
com multifontes de pesquisa, denominada Banco de PÍeços
Contratagão de ferramenta de pêsquisa de preços públicos para
licitações e renovagão de contratos: Funcionalidade: EspeciÍicação
técnica do objeto ou serviço; Elaboração do termo de reíerência;
Pesquisa e comparação de preços; Auxilio na localrzação de
Íornecedores por Região e Estado; Mapa de comprovação de
competitividade decreto8.538/1 5; Módulo para a composição de
preços de serviços lerceirizados

seq.
001

Total da Lista
9.635,00

Valor do ltem
9.635,00

Data Opêração
2210212023 lnclusão

Ouantidade Valor Unitário
1,00000 9.635,0000

Valor Total
9.635,00

Assinaturas

Ordenador de Despesa
EMERSON SILVA BARBOSA
*'.904.077-.',

2210212023 16:29:40

Gestor Financeiro
HUGO CÉSAR DE OLIVEIRA
.*.104.306-*

2210212023 15:07122

úãisáoloataTrora loperaçaã-
c02 2210212023 16t29 raÇão Zde 2

I



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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Departamento Nacional de TÍânsito 0(,004 i
QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em
conÍormidade com a Medida Provisória no

22OO-2l2OOf. Sua validade poderá ser conÍirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereÇo:
< http://www,serpro.gov.br/assinador-digital >.
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CNH Digital
Departamento Nacional de Tíânsito
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Np cApAcrrAÇÃo e soluçoes recuolóctcAs LTDA
cNPJ 07.797.967/0001 -95

NtRE 4't2.056231-78

Página '1 de 1 1

000045
e" ltteRlÇÃo coNTRATUAL

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador

da Cfoula de ldentidade Civil RG sob no 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n0 574,460.249-68, residente e

domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-

528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens,

empresário, portador da Cédula de ldentidade Civil RG sob no 4.418.244-0, inscrito no CPF sob no

815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n0 1417, 50 andar, apto 501, Bigonilho,

CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de

São Paulo/SP, casado sob o Íegrme de comunháo universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, portador da

cêdula de identidade civil RG 40789ô3081 - lySP e CPF 993.487.2'10-20, residente e domiciliado a Rua ProÍessor

Pedro Viriâto Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 8'1.280-330, sócios

componentes da sociedade empresáía limitada que gira sob o nome a denominação social de "NP

CAPACITAÇÃO E SOLUÇÔES TECNOLÓGICAS LTDA", inscrita no CNPJ no 07.797.967/0001-95,

estabelecida na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, l1'l - Salas'1001, 1002, 1003 e 10M, Edifício

Eurobusiness, Baino Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-PR., devidamente registrada na Junta

Comercial do Estado do Paraná sob o no 412.056.231-78, em 04/01/2006, e última alteraÇão arquivada sob no

20187470618, em 15/0'l/20'19, RESOLVEM, por este instrumento particular de altêração contratual,

modiícar o seu conlrato social, de acordo com as cláusulas seguintes:

cúusuLA PRIME|RA. A sociedade passa a ter como nome empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÁO DE

DADOS LTDA.

Parágrafo único. A empresa utilizarâ o nome fantasia: NP TECNOLOGIA

CúSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter como sede e domicilio o endereço Rua lzabel a Redentora,

2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-0'10, São José dos Pinhais/PR.

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidrrem com as

disposiçoes do presente instrumento.

á K1
, pÀRA uso ExcLUSrvo DA JUNTA coMERcrAL Do ESÍADo Do PARÂNÁ



Página 2 de 11

NP CAPACITAÇÃO E SOLUçOES TECNOLÓGICAS LTDA
cNPJ 07.797.967/000í -95

NtRE 4í2.056231-78
6! ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

NP TECNOLOGIA E GESTÂO DE DADOS LTDA

CNPJ 07.797.9671000í -95
NtRE 412.056231-78

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador

da Cedula de ldentidade Civil RG sob n0 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n0 574.460.249-68, residente e

domiciliado na Rua Deputado HeitorAlencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-

528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBoZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens,

empresário, portador da Cedula de ldentidade Civil RG sob n0 4.418.244-0, inscrito no CPF sob no

815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, no 1417,5o andar, apto 501, Bigorrilho,

CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de

São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/'1980, empresário, portador da
cedula de identidade civil RG 4078963081 - IUSP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado a Rua Professor

Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Êcoville, Curitiba/PR CEP 81.280-330, sócios

componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação social de "NP

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNpJ no 07.797.967/000'l-95, estabetecida na

Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos

Pinhais/PR., devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n0 412,056,231-78, en
04/01/2006, e últlma alteração arquivada sob no 20187470618, em 15/01/2019, RESOLVEM, por este
inskumento particular de alteração contratual, CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as

cláusulas seguintes:

CúSULA PRIMEIRA. A sociedade giiará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua lzabel a Redentora,2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Baino
Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR.

PaÉgrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA,

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e
boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, assessoria e consultoria nas áreas de

licitações e administração pública, desenvolvimento de programas de computador sob encomenda e

assessoria em software, programas de informática, ,€,F:

0t,1j046

2
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Np cApActrAÇÃo e soluçôes recnolóclcAs LToA
cNPJ 07.797.967/000í -95

NtRE 4í2.05623í-78
e" lttennçÃo coNTRATUAL

Página3de11
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Cf-ÁuSUu TERCEIRA.A sociedade iniciou suas alividades em 02 de janeim de 2006 e seu prazo de
duração é indeterminado.

ParágraÍo Único A sociedade poderá abnr ou enceíTar íliais, agências ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito,

cúusuLA QUARTA.O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mit reais) dividido em 5.000 (cinco mií)
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda conente do
Pais, pelos socios e distribuídas da seguinle forma:

Sócios Quotistas Quotas Valor em reais
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 3.000
RUIMAR BARBOZA DOS REIS 20 1.000
ROORIGO GERMANO DOS SANTO§ 20 1.000

3.000,00

1.000,00

1,000,00

TOTAL í00 5.000 5.000,00

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é reshita ao valor de suas quotas representativas do
capital social, mas todos respondem soridariamente pera rntegrarização do capitar sociar.

PaÉgrafo segundo. As quotas são indivisiveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma
delas.

cúsulA QU|NTA. A adminislraçâo da sociedade caberá ao sócio RUDIMAR BARBoSA Dos REts,
autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representaÇão
ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compÍeendidos no objeto
social,

cLÁsuLA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedaáe, sem autorização dos demais sócios.

@3 X
PARÂ USO EXC Lustvo oA JUNTA coMERctAL Do ESTADo Do PARANÁ
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NP CAPACTTAçÃO e SOIUçOES TECNOLOGICAS LTDA
cNPJ 07.797.967/000í -95

NtRE 4í2.056231-78
6A ALTERAÇÃO CONTRATUAL

0r,u04I

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e

geraÍs poderes de gestâo próprios do cargo, a Íim de garantir pleno funcionamento dos negÓcios sociais e a

rcalizaçáo do obietivo da Sociedade.

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuiçoes e podeÍes, é ilícito aos administradores por assinatura

individual, conslituir procuradores, em nome da sociedade, especiÍicando no instrumento os atos e

operaçoes que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário,

êxcsto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos adminiskadores, pelos atos praticados durante o

periodo de sua gestão, com a aprovaçâo das contas do exercicio social a que se referirem.

CúSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a titulo

de pró-labore, que seÍão levadas à conla de resultado e cujos nÍveis serão Íixados de comum acordo,

anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios.

CLÁSULA NONA. As quotas sâo indiúisiveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas,

empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, sem o prévio consentimenlo dos

demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na

proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue:

l- Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência no

prazo de 30 (trinta) dias;

ll - Findo o prazo para o exercício da preferência, sêm quê os sócios se manifestem ou, havendo

sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

{alll - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

4
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CLÁSULA SÉIMA. Os atos de qualsquer sôcios, administradores, empregados ou procuradores da

sociedade, referentes a obrigaçóes relatÍvas a negócios ou operaçÕes estranhas ao objeto social, tais como

fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros sâo expressamente vedados, sendo

nulos e inoperantes em relação à sociedade.
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Parágrafo único. As quotas são livremente transferiveis entre os sócios com consentimento prévio

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das

quotas se fará na proporção das quotas que possuirem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito,

os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponiveis.

CúSULA DÉCIMA PRIMEIRA, A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisiçâo

total ou parcial de quolas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos

terceiros, eskanhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou

das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em

tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá

promover a reduçâo do capital social no montanle equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu

valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria.

PaÉgrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito

do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas.

CúSULA DÉCmA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levanlado um balanço geral do ativo e

passivo da Sociedade e os resullados apurados, lucros e prejuizos, serão distribuídos aos sócios

proporcionalmente, em conformidade c,om as disposiçÕes legais peninentes e nos termos do artigo 1 .065 do

Código Civil Brasileiro.

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar

balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do

ano.

ParágraÍo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos

lucros, se a sua distribuição afetar o equilibrio Íinanceiro da empresa.

CLASULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposiçâo dos lucros e das quantias retiradas,

a qualquer título, ainda que autorizados pelo contralo, quando tais lucros ou quantias se distribuirem com

t\p5
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CúSULA DÉCIMA qUARTA. Todas as deliberaçôes sociais serâo deÍinidas em reunião de sôcios, no

entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos socios

quotistas:

l. As deliberaçÕe8 para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou

seja, um quórum de cinquenta por cênto mais um do capital social:

a) A designação dos administradores em ato separado, sÓcio ou não;

b) A destituição dos administradores;

c) O modo e o valor da remuneração dos administradores;

d) Pedido de Concordata ou Falência;

e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil.

2. As deliberaçóes para os seguintes assunto§ rêquererão quórum de 750/o (setenta e cinco por

cento):

a) A modiÍicação do contrato social;

b) A transformaÇâo da Sociedade, ou a fusã0, cisão ou incorporação;

c) Resoluçá0, dissolução e cessação do estado de liquidação;

d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente

3. Requererão quórum de 23 (dois terços) das deliberaçóes sobre os seguintes assuntos:

a) A aprovação das contas da AdministraÇão;

b) DestituiÇão de sócio nomeado administrador;

c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado;

d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados;

e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Inventariante, em

substituição ao pagamenlo dos haveres do "de cuius";

f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas;

g) lnvestimento em outras empresas, coligadas ou contÍoladas;

h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bensou direitos do ativo imobilizado e intangivel,

4. Requererão quórum de í00% (cem por cento) das deliberaçóes sobre oo sêguintes assuntos:

a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente

integralizado; Va
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b) Aquisiçã0, alienaÇão e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestaçáo de
garantras de quaisquer naturezas a obrigaçâo de terceiros,

Parágrafo primeiro, A reunião dos socios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniôes deverâo ser elaboradas as
conespondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Adminiskação.

PaÉgrafo segundo, Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sôcios
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matêria que seria objeto da reunião.

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocaçã0, previslas no §30 do arl. 1152 do Código
Civil de 2.002, quando socios representando % (três quartos) do capital volante comparecerem ou se
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo quaÍto. As deliberaçÕes da reuniáo vincularão todos os socios ainda que ausentes ou dissidentes
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos
em branco.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberaçôes não citadas aqui podem ser decididas por maioria
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada socio.

CLÁSULA DÉCffiA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, medtante notificaçâo aos demais,
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteraçáo contratual deliberada pela
maioria, pela falta de afeição social, óonforme art. 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de Íoro
íntimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no
mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato.

CLÁSULA DÊCIMA SÉIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratuat deliberada pela maioria,
deseiar relirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo
de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notilicação o silêncio será tido
como desinleresse.

V @
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Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retiranle, os haveres deste serão
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levanlado no mês do evenlo, pagáveis na forma
do disposto neste contrato.

ParágraÍo segundo. As quotas sáo livremente transferiveis entre os sócios, com consentimento prévio.

CLÁSULA DECIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidaçã0, caso ocorra qualquer das hipoteses
previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social.

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidaçâo ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão
empregados na liquidaçâo das obrigaçôes da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os
quotistas na proporçâo do número de quotas que cada um possuir.

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres serâ apurado e liquidado com base na siluaçâo
patrimonial da mesma, à data da resoluçã0, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo terceiro. Terminada a apuraçâo dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou represenlantes legars, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com
juros de 12% ao ano. Os herdeiros do socio falecido não serâo admitidos à Sociedade, salvo decisão
unânime em contrário dos socios supérstites.

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão
representados pelo ínventariante.

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Oconendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insolvência
de sócia pessoa Íísica, os seus sucessores poderão substitui-lo na Sociedade, desde que comuniquem à
Sociedade a sua intençâo de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do evento, ficando assim sub+ogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres.

§' €
I
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CúSULA UGÉSIMA. Será excluida da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for

deíagrada Íalida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinafura do presente

instrumento, observado o art. 1030 da Lei no 10.406/2.002.

CLÁSULA VGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser exctuído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em

risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de rnegável gravidade, pelos sócios que representam

mais da metade do capital social nos termos do art. '1.085 do Codigo Civil. Os haveres dos sócios excluidos

serâo liquidados com base em um balanço especial na data da deliberagão.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de

sôcio (l) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de

insolvência, (ll) violação de cláusula mntratual, (lll) concorrência desleal, (lV) uso indevido da denominação

social, (V) não integralização da própria participação no capital social, (Vl) a declaração de incapacidade, (Vll)

geração de grave desinteligência entre os sócios, (Vlll) prática de outros atos de inegável gravidade, (lX)

condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exeÍcicio de

atividade mercantil.

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por nâo constituiÍ Consêlho Fiscal.

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de

exercer a administraÇáo da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, crime falimentâr, prevaricaçâ0, peita ou suborno, concussã0, peculato, crime contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional conlra as normas de defesa da concorrência, conlra
as relaçôes de consumo, a fá pública ou a propriedade.

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposiçoes relativas às "sociedades

Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2,002, artigos'1,052 a 1.087_e, subsidiariamente, no que for
aplicável pela Lei n0 6.404 de 15 de dezembro de 1,976 e suas posteriores altera$es.

Vfr
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Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para dirimir quaisquer litígios
entre as partes que venham a ocorrer em demrrência do presente conkato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

Curitiba, 26 de abrit de 202'l

RUDIMAR BAREOSA DOs REIS

RUIMAR BARBOZA DOS REIS

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST

10
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RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador

da Cédula de ldentidade Civil RG sob n" 4.086.763-5, inscriio no CPF sob no 574.460.249-68, residente e

domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar turtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-

528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA 0OS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens,

empresário, portador da Cédula de ldentidade Civil RG sob n" 4.418.244-0, inscrito no CPF sob no

815.706.009-53, residente e domicrliado na Alameda Julia da Costa, no 14'17, 5o andar, apto 501 Bigorrlho,

CÊP; 80.730-070, Curitiba-PR. e RODRIGO GERMANO 0O§ SANToS SIREITHORST, brasiletro, natural de

São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05102/1980. empresàrio

portador da cédula de identidade civil RG 407896308'1 - ll/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado

a Rua ProÍessor Pedro Viriato Parigot de Souzâ, 3.90í, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP

81.280-330, sócios componentês dâ sociedade empresária limitada que gira sob o nomê â denôminaçào

social de.NP TECNOLOGIA E GESTÀo DE oADOS LTDA", inscrita no CNPJ n0 07.797 96710001-95.

estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 - EdÍ. Loewen, Sala 117 Bairro Centro, CEP 83005-010, São

José dos Pinhâis/PR, e Íilial inscrila no CNPJ 07.797.967i0002-76, estabelecida na Rua Doutor BÍasilio

Vicente de Castro, 1í1 - Salas 1004, 'l0o Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Baino Campo Comprido,

CEP 81.200-526, CuÍitiba-PR, devidamente registradâ na Junta Comerciâl do Estâdo do Paraná sob o no

412.056.231-78, em 04/0í/2006. e últimâ alteraÇáo arquivada sob n0 214929663, em 03/08/2021.

RESOLVEM, por este inskumento particulaÍ de alteração contratual RESOLVEM, por este inslrumento

particular de alteragáo contratual, modiÍicar o seu contrâto social, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRÂ. A sociedade passâ a ter por objeto social a atividade de ediçào, publicaçáo de lrvros,

revistâs e bolêtins, promoção e realização de cursos, pâlêstras e seminários, desenvolvimênto e

licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de

informática.

CLÁSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nào colidirem com as

disposiçoes do presente inslrumênto.

Y§q I
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cúusuLA TERcEtRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não coladirem com as

disposiçóes do presente instrumenlo.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

NP TECNOLOGIA E GESTÀO DE DAOOS LTDA

cNPJ 07.797.967/0001 -95

NtRE 4í 2.056231-78

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, câsâdo em comunhâo universal de bens, empresário, portador

da Cédula de ldentidade Civil RG sob n0 4.086.7ô3-5, inscrito no CPF sob n" 574.4ô0.249-68, Íesidente e

domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtâdo 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200'

528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA 0OS REIS, brasilerro, casado em comunhão universal de bens.

empresário, portador da Cédula de ldentidade Civil RG sob no 4.418.244-0, inscrilo no CPÊ sob no

815.706.009-53, residente e domiciliâdo na Alamêda Julia da Costa, no 1417, 50 andar, apto 501, Eigorrilho

CEP] 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERillAllO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de

São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhâo univêrsal de bens, nascido em 05/0211980, empresário,

portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - ll/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado

a Rua ProÍessor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamenlo ô3, Ecoville, Curitlba/PR CEP

81.280-330, sócios componêntes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação

sociâl de .NP TECNOLoGIA E GESTÁO DE DADoS LTDA", inscrita no CNPJ no 07.797,9ô7/0001-95,

estâbelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 - EdiÍ, Loewen, Sala'1 17, Bairro Centro, CEP 83005-010 Sâo

José dos PinhaislPR, e Íilial inscrita no CNPJ 07.797,967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio

Vicenle de Castro, 111 - Salas 1004, '100 Andar. Cond. Eurobusiness CD C[/RL, Bairro Campo Comprido,

CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o no

412.056.231-78, em 04/0'1/2006, RESOLVEM, poÍ este inslrumento paÍticular de alteração contratual,

CôNSOLIDAR o seu contrato sociâ|, de acordo com as cláusulas seguintes:
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CLASULA PRIMEIRA. A soc

DADOS LTDA e tem sede e

centro, cEP 83005-010, São

Salas 1004, 100 Andar. Cond,

PR,

iedade giÍará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÀO

domicílio na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Ba
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Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fântasia: NP TECNOLOGIA.

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a âtividade de edi$0, publicação de livros, revistas e

boletins, pÍomoÉo e realizaçáo de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e licenciamento de

programas de computador sob encomenda e assêssoria em soffware, programas de informática.

CúUSULA TÊRCEIRA. A sociedâde iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de

duração é indetermanado.

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar Íliais, agências ou sucursars em qualquer ponto do

tenitório nacional, a crilério dos sócios, atribuindo-lhes capital aulônomo, para fins de direito.

CúUSULA QUARTA. 0 capital social e de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mil)

quotas de vâlor nominal de R$ '1,00 (Um real) cada uma, subscÍitâ e já integralizâdas, em moeda mnente do

País, pelos sócios e distribuidas da seguinte forma:

Sócios Ouotistas Quotas Velor êm reais

RUDIMAR BARBOSA OOS REI§ 60 3.000 3.000,00

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 1.000,00

RODRIGO GERMANO OOS SANTOS STREITHORST 20 1.000 1.000.00

TOTAL 100 5.000,00

Parágrafo primeiro, A Íesponsâbilidade de cada sócio é reskita ao valor de suas quotas representativas do

capital sociâ1, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo segundo. As quotas são indivisiveis, reconhecendo a socredade um só possuidor para cada uma

delâs.

CLASULA QUINTA. A administraçáo da Sociedade caberá ao sôcio RUDIMAR BARBOSA DOS REI

aulorizado ao uso do nome empresarial rndividuâlmentê, ao qual cabe a responsabilidade ou representação

âtiva e passivâ da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto

social.
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CúSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

Parágnfo primeiro. No exercicio da administraçá0, flcam os administradores investidos dos mais amplos e

gerais poderes de gestão prôprios do cargo, a ílm de garanttr pleno funcionamento dos negôcios sociais e a
realização do objetivo da Sociedade.

Parágrafo gegundo, Nos limites de suas alriburçoes e poderes, é ilicito aos administradores poÍ assinelura
individual, constituir procuÍadores, em nome da socíedade, especificando no instrumenlo os atos e
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mândato que deverá coincidir com o ano-calendáno.

exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados duranle o
periodo de sua gestâo, com a aprovaçâo das contas do exercício social a que se referirem.

CúSULA SÉTlirÀ. Os atos de quaisquer sócios, administradores. empregados ou procuradores da

sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operaçóes estranhas ao objeto sociâ|, tais como

fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em Íavor de terceiros sáo expressamente vedados, sendo
nulos e inoperântes em relaçâo à sociedade.

CúSULA OITAVA. Os sócros que prestarem serviços à sociedade poderáo efeluâr retiradas mensais a titulo
de pró.labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos niveis serão fixados de comum acordo
anualmente, por consenso unánrme na reunião de socios.

CLÁSULA NONA. As quotas sâo indivisiveis em relâçâo à Sociedade e não podeÍáo ser caucionadas,
empenhadas, oneradas ou gravadas, tolal ou parciâlmenle, a qualquer litulo, sem o pÉvio consentimento dos
demais sócios, ílcando assegurada a êstes a preferência na aquisiçã0, em igualdade de condiçóês e na
proporção das quotas que possuirem, observado o quanto segue: 1(

| - Os sócios deverâo 3er comunicador, por eacrito, pam se manifêstaÍem a reapeito da preferância nq.
prazo dê 30 (trintâ) dias; á(t
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ll - Findo o praro para o exercicio da preferência, sêm que os sócios 3ê manifêstêm ou, havendo

sobras, podêráo as quotâs 3er cêdidas ou aliênadas a tercêiro.

lll - A notiíicaçâo dêvêrá conter a quantidado dê quotas ê o preço por êlas exigido.

Parágrafo único. As quotas sào livÍemente transÍeriveis êntre os sócios com consentimento prévio.

CLÁSULA DÉCIMA. Nâ hipótese de todos os sócios maniíestarem o direito de preÍerência, a cessão das

quotas se Íará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos socios exercerem esse drreito,

os demais poderã0, no prâzo adicional de dez dias, adquiriÍ, mediantê rateio, as quotâs disponiveis,

CúSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferênciâ à aquisiçào

total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no pÍazo de 24 horas, preíerencralmente aos

terceiros, estrânhos à Sociedade, observando que esta aquisição se Íaça com prêjuizo do câpitâl sociâl ou

das reseryas de capital. Devendo utilizar os recuísos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerâo em

lesourariâ pelo prazo máximo de 180 dias e se náo forem alienadas neste prazo, a Sociedade devera

pÍomover a reduçáo do capital social no montante equivalentê âo valor nominal das quotas, revertsndo o seu

valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesourariâ

Parágrafo único. Esta opçáo condicionada à existência de disponibilidades suÍiciente para satisíazer o direito

do sócio que se desligâ, sem aíetar a integridade do capital social e reservas.

CúSULA OÉCIilA SEGUNoA. Anualmente em 31 de dezêmbro será levantado um balânço gerâl do ativo e

passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros ê prejuizos. sêrão distribuídos aos sócios

pÍoporcionalmente. em confoÍmrdade mm as disposições legâis perlinentes e nos termos do artigo '1.065 do

Código Civi, Brasileiro.

Parágrafo primeiro. A Sociedâde poderá, por deliberação da maioriâ simples do capital social, levantar

balanços tntermediários para qualquer fim, inclusive distribuição dê lucros existenles em qualquer época do
an0.

Parágraío sêgundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, podeÍão decidir pela retenção dosy \
lucros, se a sua distribuição afetar o equilibno financeiro da empresa. z-'. (]
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CLÁSULA OÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serâo obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiíâdas,

a qualquer lilulo, aindâ que aulorizados pelo contrato, quândo tais lucros ou quantiâs se distribuirem com

prejuízo de capital.

CúSULA DÉCIMA OUARTA, Todas as deliberaÇôes sociais seráo deÍlnidas em reunião de sócios, no

entanto, para as matéías abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovaçáo pelos sócios

quotistas:

í. As deliberações panâ 03 sêguintês âs3untos ÍequêrêÉo a maioria simples do capital social, ou

seja, um quórum de cinquenta por cênto mais um do capllal social:

a) A designaçáo dos adminrstradorês em ato separado, socio ou nã0,

b) A destituição dos administradores;

c) O modo e o valor da remuneração dos administradores;

d) Pedido de Concordata ou Falência;

e) Exclusão de sócio nos teÍmos do art, 1,085 do Código Clü|.

2. As deliberaçôês para os soguinte6 asÊunlos rpquerêráo guórum dê 75% (sstenta e cinco poÍ

cento):

a) A modiílcaçáo do contrato social;

b) A tÍansÍoÍmação dâ Sociedade, ou â fusào, cisão ou incorpoÍaçáo,

c) Resoluçãô, dissolução e cessação do estado de liquidâçãoi

d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente.

3. Requererão quórum do 23 (dois terços) das daliberações sobre o§ !eguintes asEuÍrto!:

a) A aprovação das contas dâ Administraçáo,

b) Destituiçâo de sôcio nomeado administrador;

c) Designação de pêssoã não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente rntegralizado,

d) A particapâÇâo nos lucros dos adminiskadores e dos empregados;

e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do lnventariante, em

substiluição ao pagamênto dos haveres do "de cujus';
f) A nomeação ou destituição de liquidantês e o julgâmento de suas contas;

g) lnvestimento em outras êmpresas, coligadas ou controladas;

h) Aprovâçâo de laudo de reavaliaçâo a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangível

á'(
ll
l
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4. Requererâo quórum de í000/o (cem por conto) das deliberaçôes sobre os soguintes assuntos:

a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanlo o capital nâo estiver totalmente

integralizado;

b) Aquisiçâo, alienação e oneraçâo de bens imôveis ou constituição de ônus reaas e a prestação de

garâfltiâs de quaisquer naturezas a obrigaÇâo de lerceiros.

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocaçáo dos

administradores ou sócros, indicando â matéria a seÍ deliberâda, Dessâs reuniões deveÍão ser elaborâdas as

correspondenles atas, as quais seráo lavradas no Livro de Atas da Administração.

Parágnfo regundo, Dispensam-x as formalidâdes descritâs no parágraÍo anterior quanto todos os sócros

comparecêrem ou decidirem por escrito sobre a mâtériâ que seria objeto da reuniã0,

Parágrafo terceiro. Dispensam-se âs formalidades dê convocâção, previstas no §30 do art. 1.152 do Código

Civil de 2.002, quando socios representando % (três queÍtos) do capital votante comparecerem ou se

declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo quarto. As deliberaçoes da reunião vincularão todos os socios aindâ que ausentes ou dissidentes

e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absolutâ, náo sendo considerâdos os votos

em branco.

CúSULA DÉClttA QUINTA. As demais deliberaçoês não citâdas aqui podem ser decididas por mâiona

absoluta d€ votos, com bâse na quantidade de quotas de cada socio.

CLÀSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retiraÊsê da Sociedade, mediante notiÍlcaçáo aos demais,

a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relaçào à alteração contÍatual deliberada pela

maioria, pela falta de afeiçáo social, conÍorme art. 1.029, da Lei í0.tl(l6/02, e por outras razões de foro

íntimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especral levantado no

mês do evento, pagáveis na Íoma do disposto neste contrato.

CúSULA DÉClltA SÉTltlA. O sôcio que. por divergir de alteraçáo contrâtual deliberada pela maiona,

desejâr retiÍarse da Sociedade, deverá notiÍcar os demais, por escÍito, com antecedência * 
1:Í" T,\9
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de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notiÍlcação o silêncio será tido

como desinteresse.

ParágraÍo primeiro. Se os demais sócios adquinrem as quotas do sócio retirânte, os haverÊs deste serào

pagos, apos o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma

do disposto neste contrcto,

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transÍeríveis entre os socios, com consêntimento píávio.

CúSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidaçâo, caso ocoíra qualquer das hipóteses

previstês em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social.

Parágrafo pÍimeiro. Em caso de liquidaçào ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por

quolistas representando a maioria do Capita Social, hipótêsê em que os haveres da Sociedade serão

emprêgados na liquidação das obrigaçÕes dâ mêsma e o rêmanescente, se houver sêráo divididos entrê os

quotistas na proporção do número de quolas que cada um possuir.

Parágrafo segundo. O Íalecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não

dissolve a Sociedade. Sendo imposslvel ou inexislindo interesse dos herdeiros ou dos sócros remanescênles

na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liqurdado com base na situação

patrimonial da mesma, à data da resoluçã0, verifrcada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo têrceiro. Terminadâ a apuraçâo dos haveres, estes seráo pagos ao socio relirante ou aos

hetderros do sôcio Íalecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucêssivas, com

juros de 12% ao ano. Os herdeiros do socio Íalecido não seÍão admilidos à Sociedade, salvo decisâo

unânime em conlrário dos socios supárstites.

Parágraío quarto. No relacionameflto com a Sociedade, no caso de morte de sócio. os herdeiros serâo

rêpresentados pelo inventariante.

CúSULA DÉCUA NONA. Oconendo a dissoluçã0, liquidaçã0, extinçã0, falência, concordata ou insolvência

de sócia pessoa fisica, os seus sucessores poderâo substituí-lo na Sociedade, desde que comuniquem à

Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar

da datâ do evento, ficando assrm sutsrogados de pleno direito em todos os seus dirertos e deveres. , L:/.- '\
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CúSULA VGÉSIMA. Será excluida da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for

deflagÍada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente

instrumento, obsêrvado o arl. 1030 da Lei n0 10,406/2,002.

CúSULA VrcÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluido da Sociedade por justa causa o sôcro que coloque em

risco a continuidade da Sociedade, em viíude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam

mais da metade do capital social nos termos do art. 1.085 do Código Civil. 0s haveres dos sócios excluidos

serâo liquidados com base em um balanço especiâl na data da deliberaçâo.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se jusla causa paÍa exclusâo de

sócio (l) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer Íorma caracterizâdâ de

insolvéncia, (ll) violaçáo de cláusula contratual, (lll) conconênciâ desleal, (lV) uso indevido da denominação

social, (V) não integralização da própriâ pârticipação no capital social, (Vl) a declaração de incapacidade, (Vll)

gerâção de grave desinteligência entre os sôcios, (Vlll) prática de outros atos de inegável gravidade, (lX)

condenação por crime por quâlquer nalureza, de modo especiel aqueles que impedem o exercício de

atividade mercantil.

CúSULA VGÉSIMA SEGUNDA. Delibera.se por náo constituir Conselho Fiscal.

GLÁSULA V|GÉSIMA TERCEIRA. Declara o administradoÍ que nâo está impedido por Lei especial de

exerceÍ a administÍaÇão da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporâriamente, o

acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, cíime contra

a economia populâr, contra o sistema flnanceiro nacional contra as normas de defesa da concorrência. contra

as relações de consumo, a Íé pública ou a propriedade.

CúSULA UGÉSIMA QUARTA. Esle conlrato social rege-se pêlâs disposiçôes relativas às "sociedades

Limitadas' do Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612,002, artigos '1.052 a 1 .087_ e, subsidianamente, no que íor

aplicável pela Lei nô 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suâs posteÍioÍes alterações.

9
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ParágraÍo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para dirimir quaisqueÍ litígios

entre as paítes que venham a ocorrer em deconência do presente contrâto.

E poÍ estarem assim juslos e contratados assinam o pÍesente inslrumento.

Curitiba, 23 de agosto de 2021,

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

J

RUIMAR EARBOZA DOS REIS

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST

10
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo DE tNscRlÇÁo
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MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DEÂAERTURA

04/01/2006

NP ÍECNOLOGI,A E GESTAO DE OADOS LTOA

Í TUI O DO FSIÂBLLECIME\TO (NOMF DF FANÍASIA]
T.IP TECNOLOGIA

PORIE
DEMAIS

IGO E OESCRI OAAÍIV OAOE

62.03-í.00 - Desenvolvimênto e licenciamento de prograrnas de compulador náorustomizávêis

rco Ê oEscRr ICAS SECUN
58.11§.00 - Edição do livros
58.í3-140 - Edição de rovistas
58.21.2.00 - Ediçáo intêgÍada à impÍêssão de livÍos
58.23-9{0 - Edição inlêgÍada à impÍessâo de íevistas
58.29{{0 - Edição intêgrada à impressão dê cadastros, listas e de outros produtos gráÍicos
62.0'l€.0í - Oosonvolvimenlo de paogÍamas dê co.nputador sob encomenda
62.04.0.00 - Con6ultoria em tecnologia da inÍormaçâo
82.30{{1 . Serviços dê organização de toiraa, congÍêssos, €xposiçôes e feslas
85.996-99 . Outras atividadês de onsino não especiÍicadas anteriormentê

IGO E DESCR

206.2 . Sociêdadc Ernprosá.ia Limitada

R IZABEL A REDENTORA
NÚMERo
2356

COMPLEMÊNÍO

EOIF LOEWEN SALA 1í7

CEP

83.005{í0
8ÂtRRO/O|STRrÍO

CENÍRO SAO JOSE DOS PINHAIS PR

ENOERÉÇO rco
FTNANCETRO@NEGOCTOSPUBLtCOS.COM.BR (41) 3010-3253

ÉNTE FEOERATIVO R€S

ATIVA
DATA OA SITLIAÇÀO CÀOASÍRAL
0/ry0112006

MOTIVO DE S

ÊsPECtÁL OATA OA SITL]AÇÀO ESPECIA!

2510412023. 13:48 aboul:blank

Aprovado pela lnstrução Normâlivâ RFB n' 'l.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2510412023 às í3:48:22 (data e hora de Brasília).

rt00ti?
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0410712023. 1007 Consulta Regularidade do Empregadôr

Voltar lmprirnir

0r)ü0ti8

CÀ'XA
CAIXA ECONÔMICA FEDERÁL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socialr
Endereço:

07 .797.967 /OOOL-95

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL I17 / CENTRO / SAO JOSE DOS
PINHAIS/PR/83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04l07 /2023 a 02/08/2023

Certif icação Número: 202307 040950 48 1 0022952

Informação obtida em 04/07 /207'3 LO:O7:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br

hllpsr//consulla-cí.câixa-gov.br/consultacíf/pages/consultaEmpregâdorjsí 1t'l



0r)üuf

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DAOOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 dê outubÍo de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou âinda não vencidos; e

2. não constam inscriÇôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida paÍa o estãbelecimento matriz e suas filiãis e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ol20'14.
Emitida às 13:5í :28 do dia 2810312A23 <hora ê data de Brasília>.
Válida até 24llgl2O23.
Código de controle dã certidáo: 149D.D'l EE.9EC4.C02A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:



,ç,

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

0(tü070

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.0304í8í67-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967000í -95
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Públicâ Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria dê
Estado da Fazenda, conslatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/09/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Ennido ia lhtémêt Pt bli.â (09/492023 1 4:33 1l)

\§r
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABALHISTÀS

CNPJ: 07 .191 .961 /0001-95
Certidão n": 17 083054 / 2023
ExpêdiÇão: 24/A4/2023, às 17:53:13
Validade: 2l/lO/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição .

Certifica-se que o CNPJ sob o n" 07.79?.96?/0001-95, NÀo CONSTÀ como
inadimplente no Bânco Naciona.I de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2OIL e
13,467/2017, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidadê dôs
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicaÇão do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado náo figura na úftima versão da base
de dados da Receita Eederal do Brasil - REB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situaÇão desse CPE/CNPJ,
consufte o sítio da RfB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresâ em relação
a todos os seus es tabe lecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condici-ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀIflTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à i-dentificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante â Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória trânsitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recofhimentos p r e v i d e n c i á r j- o s , a honorários, a custas r a
emo.l-umentos ou a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver forÇa executiva.



PP.EFEITURÀ MT'NICIPÀI DE SÃO .,OSÉ DOS PTNHÀIS
SECRETARIA MUNICI PÀI, DE FINÀNÇÀS

000072
DEPÀRTÀMENTO FINÀIiICEIRO

*** CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBIÍO ***
N": 17840/2023

IMPORTÀNTE : l.RESERVÀ - SE O DIREITO DE À FAZENDA MUNICÍPA], COBRÀR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE CONSTATADAS. MESMO REEERENTES A PERIODOS NESTA
CERTIDÁO COMPREENDIDOS.

2.4 PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA
DA EMrSSÃO, CONFORME DECRE?O 4.751 DE 18/04/2A22.

3. À ÀCEITÀÇÃO DÀ PRESENTE CERT]DÃO ESTÁ CONDICIONADÀ A VERIFICÀÇÃO DE
SUÀ VÀIIDÀDE NÀ INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gôv.br.

"CERTIFTCO QI'E ÀTÉ À PRESENTE DÀTÀ. NÃO CONSTÀ DÉBITO TRIBUTÁRIO REIÀTIVO
Ào CoNTRIBUINTE COM LOCÀII ZÀÇÀO DESCRITÀ ÀBtf,IXO ,'

II{PRESSâ VIÀ INTERNET

cóDrco DE vERrFrcÀÇÃo: b28d50 9?5r1a471b5 gea? BoaTeaec2êd{

EsrÁ CERTTDÃo poDERÁ sER vÀlrDÀDÀ No srrE: https://financas.sjp.pr.gov.br

sÃo JosÉ Dos pINHArs, 22 de maio de 2023

RUA PASSOS DE OLMIRA. N" l l0l CENTRO CEp: t30j0-720- FONE: (4t) 33t1-6800
sÀo JosÉ Dos plNrrAÍs - pARÂNÁ

ffi

CONTRTBUINTE: NP TECNOLOGIÀ E GESTÃO DE DÀDOS LIDÀ
cNp.r: 01 .797.961/0OOL-95 INSCRTÇÃO MUNICTPÀ!: 89,t19
BAIRRO: CENTRO

ENDEREÇO: RUÀ IZÀBEL À REDENIORÀ, 2356

COMPI,EMENÍO: EDfF IOEWEN BLOCO: ÀpTO:
sÀI.À 117

CIDÀDE: SÃO JOSÉ DOS PINEÀIS

SITUÀÇÃO: ÀTIVÀ

FINÀIIDÀDE: DIVERSOS / IICITÀÇÀO / LICITÀÇÃO MOBILIÁRIO / LICIIÀÇÃO ITItOBILIÁRIO



000073
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

OFICIO DISTRIBUIDOR

Rua Joao Angelo Cordeiro - EdiÍicio do Forum - Cenlro

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005,570

TITULAR
SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

JURAMENÍADOS
CLAUDIO HANUSIAK SETIM

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

Certidão Negativa
FALÊNoIA E coNcoRDATA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição de Pedidos de FALÊNCA, CoNCoRDATAS, RECUPERAÇÃO JUDt-
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-
zida à juÍzo), nos termos da Lei 11.10112005 sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece-
dem.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 30 de Junho de 2023

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

s.d......
cNPJ 01. ?9?. 96?/0001-95
Rua IZÀBEL À REDENTORÀ, 2356(EDIFICIO LOEWWN SÀLÀ 117), CENTRO,

SÃO JOSÉ DoS PINHÀIS/PR, cEP 83OO501O

Arrinado de íorma digitàl poÍ
SIMONE PER€IRA

LAGE:737940I 599l
Dádo512023 07.03 13:20:40 -03'00'

Resoluçáo 213 de 26/11/18 a compelência para julgaí passa a ser de Cuíitiba/Pr

&-
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lnscrição Estadual

Nome Emprêsarial

Endereço

TeleÍone

E-mail

Atividade Econômica
Principa!

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

Características do
Estabelecimento

Formas de Atuação

lnício das Atividadês
Código SRP Atual:
Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Cadastro de lnscrições Estaduais aa í3/06/2023 - Í5 02 56

lnformaçóes do Contribuinte

90547068{,'l lnscrição CNPJ 07.797.967/000í -95

Np Têcnologia e Gestao de Dados Ltda

Rua lzabel a Redentora, 2356. Edif Loewen Sl 117. Centro
83005-010 - Sao Jose dos Pinhais - PR

(41)37 7 8-17 0O

wAGNER@HRTBETROCONSULTORES.COM.BR

5813-1/00 - Edicao de Revistâs

5822-11O1 - Edicao lntegrada a lmpressao de Jornais Diarios
620í-5/01 - Desênvolvimento de Programas de Computador Sob
Encomenda

58'11-5/00 - Edicao de Livros

5821-2100 - Edicao lntegrada a lmpressao de Livros
5823-9/00 - Edicao lntegrada a lmpressao de Revistas
5829-8/00 - Edicao lntegrada a lmpressao de Cadastros, Listas e Outros
Produtos GraÍicos
6204-0/00 - Consultoria em Tecnologia dâ lnformacao
5812-3/01 - Edicao de Jornais Diarios

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

0112011

1.1011 .112 - Desde 06/2018

'1011.112 -Regime Normal /Normal-Dia12do Mes+1 - Desde 06/20í8

i,4aiores informaçóes clique aqui

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Ativo - Desde 01/20'11



Il

ffi Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Licenciamento

.-/'. ;-
lnscrição Municipal

ldentlficação

lnscriçáo Municipal 894í9
NOME/RAZãO SOCiAI NP TECNOLOGTA E GESTÃO OE DADOS LTDA

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001 -95

Data de Abertura: 1010512021

Situação: Ativa

NATUTEZA JUTidiCA: SOCIEDAOE EMPRÊSÁRh LIMITADA

Locallzação

Logradouro: RUA |ZÂBEL A REDENTORA, No 2356 Complomrnto: EDIF LOEWEN SALA 117

Bairro: CENTRO

CEP: 830050í0

Lista dê Atividedas - CNAE/CBO

5813-1/oo - EDrÇÃo DE REVTSTAS
5821-2i00 - EDtÇÃO TNTEGRADA À TMPRESSÃO DE LTVROS

5823-9/00 - EDrÇÃO TNTEGRAOA À TMPRESSÃO DE REVISTAS
582S.8/OO . EOIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÁO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS
8599.6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
6201-5/01 - OESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUÍADOR SOB ENCOMENDA
581 1-5/00 - ED|ÇÃO OE LTVROS
6203í/OO - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COI\,4PUTAOOR NÀO-CUSTOMIáVEIS
6204{i OO - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORI\iIAÇÃO
8230{/01 - SERVTÇOS DE ORGANTZAÇÃO OE FEtRAS, CONGRESSOS, EXPOSTÇÔES E FESTAS

Para consultara autênlicidade dsslo documênlo âcês§ô o linkr htip //alvara.sjp.pr.gov.bí

13 de Junho d6 2023

in 7l
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TRIBUNAL OE €ONTAS DA UNIAO

Este rclatório tem por objetivo apresentar os rcsultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa JurÍdica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: I l/0712023 l0:15:41

Inform s da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
0rgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQL.Il.

Órgào Cestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nâcionâl de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no rtal do ó ao stor, cliqueA UI.

Obs: A consulta consolidada dc pcssoa jurídica visa atendcr aos princípios de simplificação c racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de2017,Lein" 13.726. de 8 de outubro de 2018, Decreto nu 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ldoór gestor, clique A t.ll

rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Itado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do órgão gestor. clique A UI

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Í4,
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome complcto: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

C PF/CNPJ: 07 .7 97.967 / 000 I -95

Nào constam da rclação consultada para emissão desta ccÍidão os responsáveis ainda não
notiÍicados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas ern razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidâo emitida às l0:16:07 do dia lll07l2O23. com validade de trinta dias a contar da
cITISSaO

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httns://c ontas.tcu. s0v.br/ords/f ?n-lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: 6XTVI 10723101607

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
âcimâ identificado(â) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).



t0'i I
Improbidade Admintstrativa e Inelegibiltdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta dala ('1110712023 às 10:'18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ no 07.797.967/0001-95.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http;//divulgacandcontas.tse s. br/,.)

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

644D.568D.54F0.F485 no seguinte endêrêço: hllpslyyU v-c!lJ!§.!ílnsrAbidade_ad!O&UleltieAr_qeIidêo.I)Jr.p

Geado em l1lO7/2O23 âs 10r18105 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111

/
t}'

\r

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO ?9
CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

G.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

OBJETO DÂ LrctTAcÂo
ConkataÇáo de empresã especializadâ em serviços dê softwâres denominados Banco de Preços

ATA DE REUNIÃO DE JU ENTO OE PROPOSTAS NT.

Ao(s) 25 de Julho dê 2023, às 15:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO , rêunirâm-s€ os mêmbros
da Comissão de Licitaçáo, dêsiginadâ pelâ(o) Decrêlo no 0912023. paÂ iulgâÍnenio das proposlas de preço das proponêntes habilitâdas parâ
fornecimento e/ou exêcuçáo dos ilêns descítos no Processo Licitalório no 94/2023, Ljcilaçáo no 1912023 - OL, na modalidade de Dispensa dê
Licilação p/ Compras e Selviços.

lnicialmente procêdeu-se â leitura do teor das prcpostas para estudo ê análise dê prêço e oulÍos falores previstos no edilal. Logo após julgadâs
as propostas, a mmissáo emitiu o pârccer discriminando o(s) v€ncadoa(es). conforme segue abaixo:

O procêsso de Oispênsa de Licitaçáo Íoi inst.uido com obsêNânciâ âo disposto no aí|. 72 da Lei Federal no
14.13312021, bem como pela documentaçáo juíidico-íiscal regulâr apresênlâda pelo Íomêcedo/proponente. Dispensâ
de Liciiaçâo com base na rêdeção do a.t. 75, inciso ll. da Lei Fedêral no14.13312021, .eíeÍente contrataçào dê empresâ
especializada em seNiços soflwàres denominêdos banco dê preqos, conforme Termo de Refêrência e demais
documenlos apresentados pelá Secretâria solicitanlê. Em análise dos documenlos, observâ-se que íoi realizada
pesquisa de preço em empresâs do ramo. lendo a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA,
CNPJ/MF no 07.797.967/0001-95, âpresentando mênoí preço. O fornecimonto do seNiço pola emprêsa supreciteda é
de nâlureza comum e não aprcsênta diíerenÇâ substancial quê venha iníluenciaí na escolhâ, fcando êstá vinculâdâ
apenas â veriíicâção do critério de menor pre@/compâtibilidadê com o preço de Atas de Rêgistro de Prêço TCE. Opreço proposto conslâ abaixo.

PaÍticipânte: 3780 - NP TECNOLOGTA E GESTÃO OE DADOS LTDA

Perecer dâ Comissão

EspeciÍicação

LICENCA PARA USo OE SOFTWARE - TIPO: BANCO DE
PRECOS, SISTEMA WEB DE PESQUISA DÊ PRECOS
PRATICADOS PELA ADMINISTRACAO
PUBLICA.PLATAFORMA: WEB

coMtssÀo:

Eric Rodrigo Petlenan

Nadia Talal Nejem

Michele Duarte Mailho Batistelo

Dârci Rodrigo Teixeira

Josianê Gineli dos Santos

llem

Í

Un.Mod. Otde Cotada

an 1.00

Oesconlo

0.0000

Preço Unilário

9.635,00

Preço Total

9.635.00

Total do Participâdtê ---->
Tolâl G.râl --------.-->

9.635,00

9.635,00

Mârca

- Prssidente da Comissão dê Licitação

- Membro

- Mêmbro

- Mêmbro

- Membro

.v Nada mâis havêndo a kâlar. foi encerrâda a reunião de jLrlga
rêpresenlanles das proponentês.

qualÍor asslnada a presênle ata pela Comissâo de Lrcitação ê pelos

Campos Julho de 2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.: Íe/2023-DL0tlüU

Processo Admini3trativo:

Procês3o do Licitaçâo:

Oata do Procêsso:

98t2023

94t2023

25t07 t2023

Folhâ: 1/1

- . .ÍÍ.
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6'14.5í6/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - campos de Júlio - MT

DISPENSA DE LICITAçÃO

Nr.: 1e/2023 - DL Ü (, U i
Processo Adminislrâtivo:

Proc6sso de Licilação:

Data do Procêsso:

9812023

94t2023

25tO7 t2023

Folha:1/1

80

ATA DE REUNIÃO DA COMIS§ÃO DE LICITACÃO

Número da ATA: / íSêouência: 2)

OBJETO DA LICITACÁO:

Conlrâtação dê empresâ especializada em sêrviços de softwares denominados Bânco de Prêços

Não houve recursos nem a inlenção de inlerpó-los.

Câmpos de Júlio, 25 de 2023
COMISSÃOi

Eric Rodrigo Pettenan

Nadia Íâlal Nejem

Michele Ouarte Mailho Bâtislolo

DâÍci Rodrigo Teixeiía

Josiâne Ginêli dos Santos

- Prêsidentê da Comissão de Licitação

. Membro

- Mêmbro

- Mgmbro

- Membro

" \_
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MINUTA DO CONTRATO N' XXX/2023

O MUNICiPIO DE CAMPOS DE JÚLlO - MT, através da Prêfêitura Municipal, pessoa juridica de direito

público interno, inscrilâ no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99, com sede á Avenida Valdir Masutti, n" 779W,

Loteamento Bom Jârdim, nesta cidade, neste ato representada por seu PÍefeito, Sr. lrineu Marcos Parmêggieni,
brasileiro, casado, residenle e domiciliado nesta cidade de Campos de Júlio - MT, doravante denominado de

CREDENCIANTE, ê NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF sob o no 07.797.967/0001-95, com sede à Ruâ lzabel A. Redentora 2356SL 117, São José dos

Pinhais- PR, CEP 83005-010, neste âto representâda por RUDIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, portador da
CI/RG no 44XXXXX0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o no 574XXXXXX68. doravante denominada de

CONTRATADA, acordam proceder ao presenle conlrato, nos lermos do Processo AdministÍativo n' 98/2023,

Processo de CompÍa no 942023, atendendo as condiÇóes previstas na Lei Federal no 14.1331202'l, e mediante as

Cláusulas e condiçóes â seguir estabelecidas.

í.í Pelo presente termo, contrata-sê a empresa de serviços de uso de sofrwares especiâlizada em sistema de
Web de pesquisa dê preço, para auxiliar nâs atividades da Secretaria de Administração e demais
departamenlos. Auxiliarem nas áreas de aquisições públic€s municipais em comparação de preços,

especiÍicaçôes técnicas de objetos, elaboraçáo de termo de referência, licitações em geral seguindo os
parâmêtros que regem as compras na lei 14.'133D1, Lei 8666/93, lN 7312O2O, lN 65/21. Normativos do
Sistema S, Estatais entre outros Decretos e Acórdãos do TCU, conforme âs condiçóes estabelecidas no
Termo de ReÍêrência, bem como na pÍoposta apresentada pela Contralada.

í.2 Das especiÍicações dos Serviços.
LICENÇA PARA USODE SOFTWARE -Tipo: Banco de pÍeços, sistema web de pesquisa de preços praticados
pela administraçáo pública, plataÍorma: web.

1.3. A empresa especializada em TlC, para prestação de serviço (Sistema Web de pesquasa de preços) visando
seguintes temas, mas não se limitando em executâr os serviços descritos no Objeto 1.2, deverão cumprir as
seguintes especificâçõês que compõe o objelo:

Recursos principais

a) Pesquisa de preços:

b) Especificâçáo de objetos;

c) ElaboraÇáo do Termo de Referêncial

d) Análise e Julgamento de propostas;

e) Justiíicativa de licilações exclusivas ME/EPP;

f) Negociação de preços;

g) Comprovâção de vantajosidade para proÍrogaÉo de conlratos;

h) Revisôes de preços;

i) Gestão e fiscalização de contratos - lvlanutenção dê economicidâde;
j) VeriÍicaçáo de inidoneidade de fornecedores;
k) JustiÍicativa de preços.

CúUSULAI-DooBJETo
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2.í A lavratura do presente contralo decoÍre do Procêsso Administrativo no 98/2023, Processo de Compra no

94/2023, Dispensa de Licitação no'1912023, rêalizados com base na Lei Federal no 14.15312021.

2.2 Fazem parte deste instÍumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas no TeÍmo de
Referência e na proposta da Contratâda.

3.'t O presente contrato tem como regime ã empreitada por preço global, nos têrmos do processo respectivo e da
Cláusula lV.

4.í Pela entrega do objeto deste Contrato, a Contrâtânte pagará à Contratada a importância global de RS 9.635,00
(nove mil, seiscenlos e trinta e cinco reais);

4.2t.O pÂzo paÍa a execuçâo dos serviços seÍão de í2 (doze) meses, com pagamento único de Rt 9.635,00
(nove mil seiscentos e trinta e cinco reais), após assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, mediante
apresentação de Nota Fiscal e após ateste pêlo servidor designado para atestar o recebimento dos serviços.

4.3 O pagamento será realizado em moeda correnle, através de Ordem Bancária/Transferênciâ Bancária, em favoÍ
da Contratada, sendo obrigatória a veriÍicaÉo, anlês do pagamento, da comprovação de regularidade Íiscal e
trabãlhista.

4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus lributos junto aos devidos órgãos públicos, visando
manter sua rêgularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual náo será possível o pagamento da Nota Fiscâl
apresentada.

4.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, o órgáo recebedor (contÍatante), procederá na consulta das
certidóes dê regularidade Íiscais ê trabalhista da empresa contratada e, cáso haja irrêgularidades ou
documentaçÕês indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

4.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, dêsde que a Contratada nâo tenha concorrido de alguma forma
para tanto, Íica convencionado que os encargos moratóÍios devidos pela PreÍeituÍa Municipal de Campos de Júlio -
MT, entrê o término do prazo referido no item 4.2 e a data do efelivo pagamento da nota Íiscâl/fatura, a serem
incluidos em fatura própÍia, são calculados por meio da aplicaÇão da sêguinte fórmula: EM = lxNxvp, onde:

EM = Encargos MoÍatórios

N = Número de dias enlÍe a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento,

VP = Valor da parcela em atrâso;

I = lndice de compensação financeira = 0,000i6438, assim apurado:

| = i/365 l= 6/100/36s l= 0,00016438

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

4.7 As despesas relativas à presente contratação seráo suportadas pelas seguintes dotaçóes do Município de
Campos de Júlio - MT:

Ôrgão: 03 - Secretaria Municipal dê Administrâção

Unidade: 1 - Deparlamento de Administraçáo

Centro de Custo: 3í00 - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO

Despesa: 48. Côdigo da DotaÇão: 3.3.90.40.01.00.00.00 OO

PAGAMENTO

CúUSULÁ III- Do REGIME DE FoRNECIMENTo



4.8 Havendo erro na âpresentação da Nota Fiscal, ou ciÍcunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, o
pagamento Íicará sobrestado até que a Contralada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamenlo iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação, não acarrêtandô qualquer ônus
Para a Contratante.

4,9 A Prefeitura suplementará a dotaçáo orÇamentária, prevista no item anterior deste instrumento, sempre que
houver necessidade, para o Íiel cumprimento das obrigaçôes ora assumidas.

4.'10 Os valores seráo Íixos e irreajustáveis durânte a vigência do contrato.

CúUSULA V - DA VIGÊNCIA E ENTREGA Do oBJETo

5.í O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contando-se a partir de sua assinatu6, ou seja,
de xíxrxxxx a xrxíxxxx.

5'2 O objeto crntratado deveÍá sêr permanentemente duranle a vigência contratual, tendo êm vista a nalureza
conlinua dos serviços.

5.3 O objeto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no Municipio de Campos
de Júlio - MT, nas formas estâbelecidas no Termo de Referência e neste contrato.

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAçÕES

6.í, CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.'l.í Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto.

6.í.2 PÍestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto

Pactuado.

6.'1.3 Comunicar por escrilo, à Contratada, quâisquer iÍregulaÍidades verificadas no fornecimento do objeto,
caso náo estejâ de acordo com as especificaçóes do Termo de Referência.

6.í.4 Estando o objeto de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a

Contratante efetuará o pagamento nâs condições, preços e prazos pactuados nesle contrato e no Termo de
Referência.

6.í.5 A Prefeitura do Municipio de campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de
entrega/execução, exigindo que a Contratadâ tome as providências necessáriâs para regularizaÉo do
fornecimênto/execuÉo, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei '14j332O21e demais cominaÉes
legais.

6.í'6 ComunicaÍ, por escrito, à Contratada o náo recebimênto do objêlo, apontando as razóes, quando Íor o
caso, da (s) sua (s) náo-adequação (óes) aos termos contrâtuais.

6.í.7 Proporcionar as condiçôes para que a contratada possa cumprir as obrigaçôes pactuadas.

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.2.1 lndicar um preposto responsávêl pelo atendimento às demandas da Contrâtante.

6.2.2 EntÍegâr o objeto conforme as êspeciÍicaçóes previstas no Termo de Referência da Dispensa de
LicitaÉo que deu origem à presente contratação.

6.2.3 Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio-MT e/ou a
terceiros, provocados por ineliciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

0t)00E:r



0ít0084

6.2.4 Atca( com todos os custos diretos e indiretos, transpoúe, estadia, taxas de frete ou seguro, tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega/execuçáo, náo sendo admitida
qualquêr cobrança posterior em nome da Prêfeitura do [Iunicipio de Campos de Júlio - MT.

6.2'5 Abster-se de veicular publicidadê ou qualquer outra informaçáo acerca do objeto deste contralo sem
prévia autorizaÇão da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

6.2.6 Prestar esclarecimentos à PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre evêntuais atos ou
fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçáo.

6.2.7 Emitir Nota Fiscal discriminada, legivel e sem rasuras.

6.2.8 Emitir e apresentar as certidões de regularidade Íiscâl e trabalhista exigidas no processo licilatório
originário para Íins de comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista.

6.2'9 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando lodos os esclaÍecimentos
que forem solicilados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas íeclamaçóes se obriga a
atender.

6.2.í0 QualqueÍ dano causado ao patrimônio dâ Prefeitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT na
entrega do objeto será (ão) ressaÍcido (s) pela contratada, salvo justiricativâ comprovada, que deverá
responsabilizar-se pelo Ônus resultante de quâisqueÍ açóes, demandas, cuslos dirêtos e indiretos, inclusive
despesas decrrrentes de danos, ocorÍidos por culpa sua ou de qualqueÍ de seus empregados e pÍepostos,
obrigando-se, por quaisquer responsabilidadês de@rrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e deste Contralo.

6.2.í í Cumprimento do ob.ieto durânte todo prazo de vigência contÍatual.

7-í O licitante ou o mnlratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes inÍrações:

a) daí causa à inexecuçáo parciâl do contralo;

b) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que caluse grave dano à AdministÍação, ao funcionamento
dos serviços públims ou ao interesse colelivol

c) dar causa â inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentãção exigida para o ceÍtamei

ê) náo manter a proposta, sâlvo em dêcorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

0 não celebrar o mntralo ou náo entregar a documentâção exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o reiaÍdamento da execuçáo ou da êntrega do objeto da licilaçáo sem motivo justiÍicado;

h) apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prêstar declaração falsa
durante a licitação ou a execuÇáo do contratoi

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Írâude de qualquer naturezal

k) prâticar atos ilicitos com vistas a fÍustrar os objetivos da licitação;

l) praticar alo lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.946, de ,lo de agosto de 2013.

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanÇões:

CLAUSULA VII -
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a) advertência;

b) multã,

c) impedimento de licitâr e contratari

d) declaração de inidoneidade pâra licilâr ou contratâr.

7.3 Na aplicâçâo das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infraÇáo cometida;

b) as peculiaridades do caso c,oncreto;

c) as circunslâncias agravantes ou âlenuântesi

d) os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;

e) a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de progrâma de integridade, conforme normas e orientãçóes dos

óÍgáos de controle.

7.4 A sançáo prevista na letra "a" do ilem 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infraÉo
administrativa previsla na letra 'a" do item 7.1 desle ConlÍato, quando não se iustiÍicar a imposiÉo de penalidade

maas grave,

7.5 A sanção previstâ na letra 'b" do item 7.2 (multa) não poderá ser inÍerioÍ a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçáo direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste Contralo, nos seguintes

termos:

a) se der causâ à inexecuÉo parcial do contrâto, a multa, se aplicada, será de 50lo (cinco por cento) sobre
o valor corÍespondênle à parte não cumpridâ;

b) se der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo, ao
funcionâmento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa seÍá de 20% (vinte por cento) sobrê o valoÍ
correspondente à parte náo cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrâto, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
conlrato;

d) se ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo .iustiíicado e
aceito pela AdministraÉo Municipal, a mulla será de 5% (cinco por cenlo), acrescida de 0,5% (meio por cento) por

dia de atrâso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

7.6 A sançâo prevista na letra "c" do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) seÉ aplicada ao responsável
pelas inÍraçôes administrativas previslas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item 7.1 deste Contrato, quando nào
se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no ámbito da
AdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

7'7 A sançâo prevista na "d" do item 7.2 (declaÍacÀo de inidoneidade para licitar ou contratar ) seÍá aplicada ao
responsável pelas infrações administrâtivas previstas nas letÍas "h", "i", '1", "k" e "l" do item 7.1 deste Contrato, bem
como pelas inÍraçÕes administrativas previstas nâs lelras "b", "c", "d", "e". "f e "g" do item 7.1 deste Contralo que
justiÍiquem a imposição de penalidade mâis grave que a sanção pÍevista na lêtrâ "c" do ilem 7.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7-8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 7.2 (declaÍaÇão de inidoneidadê pâra licitar ou contratar) dêste
Contrato será precedida de análise juÍidicâ e seÍá de competência exclusiva do secretário municipal.
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7.9 As sanções pÍevislas nas letras "a", "c" e "d" do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista

na letra "b" do ilem 7.2 (multa) deste Conúato.

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pelâ Administrâçáo ao contratado, além dâ perda desse valor, a diíerença será dêscontada dâ garantia
prestada ou será cobrada.,udicialmente.

7.í í A aplicaÉo das sançóes previstas no item 7.2 deste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo integraldo dâno causado à Admanistração pública.

7.12 Na aplicaÉo da sanção prevista na letra "b" do item 7.2 (multa), será facultada a deÍesa do interessado no
p.azo de 15 (quinze) dias úleis, contado da dala de sua intimaÉo.

7.í3 A aplicação das sançóes pÍevislas nas letÍas "c" e "d" do item 7.2 Lei requererá a instauraÇão de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliaÍá
fâtos e circunstáncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado paÂ, no pazo de '15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimaÉo, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que prêtenda produzir.

7.'14 Na hipótese de deferimento dê pedido de produção de novas pÍovâs ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissâo, o licitante ou o contratado podêrá apresentar alegações íinais no pÍazo de 1S
(quinze) dias úteis, contado da data dâ intimaçáo.

7.15 Seráo indeferidas pelâ comissáo, mediante decisáo fundamentada, provas ilicitas, impeÍtinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.í6 As penalidades aplicadas serão anotadas no registÍo cadastral dos fornecedores mantido pela Administrâçáo
Municipal.

7.í 7 As importáncias relativâs às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro do Municipio.

8.í A rescisáo do pÍesênte ContÍato poderá ser:

a) determinâda por âto unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de descumprimênto decoÍrente
de sua própria conduta;

b) consensuâ|, por âcordo entre as partês, por conciliaçáo, por mediação ou por comitê de resoluçáo de
disputas, desde que haia interesse dâ Administração;

c) determinada por decisâo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou mmpromisso arbitral,
ou por decisão judicial.

8.2 Serão observâdas, ainda, as previsões dos aÍls. í38 e í39 da Lei Federal no 14j312021.

9.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos
omissos, estes seráo resolvidos entre âs partes, respeitado o objelo do Contrato, â legislação e demais normâs
reguladoras da matéria, em êspeciâl a Lei Federal no 14.13312021, aplicando-se supletivamente, quando Íor o
caso, os PrincÍpios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos nã LegislaÉo Civil BÍasiteirâ e as disposiçóes do
Direito Privado.

10.'l A Conlratada devêrá manter durante a execução do Contrato, em compâtibilidade com âs obrigaÇÕes por ela
assumidâs, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente
instrumento contratual.

cúusuLA vt - DOS CASOS DE RESCTSÃO

DAS COND|çÔES DE

cúusuLA tx - Dos cAsos oM ISSOS
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1í.1 O presente contralo poderá ser alterâdo nas hipóteses e condiçóes previslas nos at1s. '124 a 136 da Lei
Federal no 14.13312021.

CLÂUSULA xI DO E

12.1 O fornecimento do objeto deste contrato será âcompanhado e Íiscalizado por servidoÍ designado para esse
Íim pela autoridade competente, na condição de representante do Municipio de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - OA

13.1 O Municipio de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicaÇáo o extralo destê Contrato no Diário Oficial
dos l\4unicípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

'14'í Com exceÉo dos casos expressamente âulorizados no edital, a Contratada somente poderá subcontratâr o
foínecimenlo do objeto com a pÍévia concordância da Contratanle, Íicando, nesle caso, solidâriâmente responsável
perante a Contratante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequéncias dos fatos e atos a
elã imputáveis.

í5.1 Para diÍimir quaisqueí questôes decorrentes deste contrato, náo resolvidos na esfera administrativa, será
competente o Foro da ComaÍca de Comodoro - MT, com exclusáo de qualquer outro por mais privilegiado que
sejâ.

í5.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presenle instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma que, lido e âchado conforme pelês Partes, vai por elâs assinado para que produza todos os
efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxx de 2023.

MUNICI PIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MÍ
lrineu Marcos Parmeggiani - pÍefeito

CONTRATANTE

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ/MF no 07.797.967/000í-9S
PoT RUDIMAR BARBOZA DOS REIS
CONTRATADA

cúusuLA xtv - DAs

cúusuLA xv - Do FoRo

Revisado e aprovado pela ProcuÍadoria Jurídica êm I I



Folha 111ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W
C.E.P: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

0t,0ti U

PÍocesso Adminislrativo:
Processo de Licitação:
Modalidade:

Número da Licitação:
Dala do Processo:
Data da Abertura das Propostas:
Hora da Abertura das Propostas:

98t2023

94t2023

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

19t2023-OL

25107 t2023

25tO7 t2023

15:00 horas

Texto do Pa er Jurídico:

. Em atendimento ao quê detêrmina o artigo 72, lll, a assessoria juÍídica passâ a emitiro seguinte parecer para a aprovaçâo
do vertente procedimênto de Dispensa de Licitâção:

_ . Analis-ando os autos do processo de Dispensa de Licitação, constateiquê o mesmo atendeu às exigências da Lei
14.1331202'l e suas alteÍações posleriores, como veÍemos.

A Dispensa de Licitação em epígrafe, de acordo com a justiÍicativa apresentada pela Comassão de Licitação, encontra
guarida no artigo 75 do citado diploma legal, por caracterizar a situação do jnciso ll.

Assim disciplina o câput do ârtigo 75 e seu inc. ll, da Lei n 14.133120211

"Art.75 É dispensável a licitação:
(... );
ll - para contrataÇão que envolva valores inferiores a RS 50.0OO,0O (cinquente mil reais), no caso de outros serviços e

compras.

Ademais, frise-se que o valor acima transcrito Íoiatualizado pelo Decreto FedeÍal no 11.317, de 29 de dezembÍo de 2022,
passando a constar como limite, a partir de O1lO1l2O23, o valor de Rg 57.209,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e
trinta e três centavos).

. 
Fac-e ao exposto e considerando que os relalos constanles dos autos do procedimento demonstram a situação do reÍerido

inciso, fica a Administrêção Públicâ no dever de declarar a Dispensa de Licitâçâo, sob pena de prejuízos maiorós ao erário
público, pois se nâo é viável a competição, não há que se falar em licitação.

Desta forma, sou de parecer
infoÍmaÇôes anexadas aos autos
14.133t2021

declaraÇão de Dispensa de LicitaÇão para a aquisição do objeto, conÍorme
dêste imento, devendo ser observados os prâzos conlidos no artigo 75, s 30 dâ Lei

Campos de Júlio - MT

Analisado pela Procuradoria J o l\,4unicípio e

Viuiene Ba sa SÍ1:'.r
ProcuÍadcr Ji.iridic:r

Portariô N" 071
M.lÍí. a1473

,&_ 02,aa-3

Câmpos de Júlio,

Assinalura do Responsável

peRecen luníotco



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í-6í4.5í6/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783't9-000 - Campos dê Júlio - MT

OISPENSA DE LICITAÇÃO
Nr.: 1e/2023 - ,t0 

t t 0 ü

Processo Nr.: 9412023
Data: 2510712023

Folha:112

9(l

Fornecedor:
Endêreço:

Cidadei

CNPJ:

NP TEcNoLoGIA E GEsTÃo DE oADos LTDA
RUA IZABEL A REDENTORA. 2356. EDIFICIO L
São José dos Piahais - PR

07.797.967/0001-95

Código: 37B0

lnscriÇão Eslâduêl 90547068-01

Objêto dâ CompÍa: ConlrataÇâo de empresa especializada em serviços de softwâres denominados Bênco de PÍeços

ITENS

Itêm
1

Quantidade Unid
1.00 an

EspêciÍicação
LICENCA PARA USO DE SOFTWARE - TIPOr BANCO DE PRECOS, SlsÍEl\4A
WEB DÊ PESOUISA DE PRECOS PRATICADOS PELA ADMINISÍRACAO
PUBLICA,PLATAFOR[/Ai WEB (02-04-0161 )

FUNDAMENT O LEGAL:

Artioo 75 da Lei í4.'133/2021

L14.133121 ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e
ART,7S ll - três centavos), no caso de outros seÍviços e compras.

JUSTIFICATIVA

O processo de Dispensa de Licitação Íoi instruido com observância ao disposto no aft.72 da lei Federal no
'14.13312021, bem como pela documentação jurídico-Íiscal regular apresentada pelo Íornecedor/proponente.
Dispensa de Licitâção com base na redaçâo do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no14.13312021|, telercnte
contrataÇâo de empresa especializada em serviÇos softwares denominados banco de preços, conforme Termo de
Referência e demais documentos apresentados pela Secretaria solicitante.
Em análise dos documentos, observa-se que foi realizada pesquisâ de preÇo em empresas do ramo, tendo a
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADoS LTDA, CNPJ/lvlF no 07.797.967 toool'95, apresentando menor
preço. O fornecimento do serviÇo pela empresa supracitada é de natureza comum e não apresenta diferença
substancial que venha influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério de menor
preço/compatibilidade com o preço de Atas de Registro de preço TCE.
O preÇo proposto consta abaixo.

RAZÃO DA ESC OLHA DO FORNECEDOR:

O processo de Dispensa de Licitaçáo Íoi instruído com observância ao disposto no at1.72 da Lei Federal no
14 13312021, bem como pela documentação jurídico-fiscal regular apresentada pelo ÍornecedoÍ/proponenle.
Oispensâ de Licitação com basê na redação do art. 75, inciso ll, dê Lei Federal no14.133/2021, refêrentê
contratação de empresa especializada em serviÇos softwares denominados banco de preÇos, conforme Termo de
ReÍerência e demais documentos apresentados pela Secretaria solicitante.
Em análise dos documentos, observa-se que foi realizada pesquisa de preço em emprêsas do ramo, tendo a
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNpJ/MF no 07797.96710001'-95, apresentando menor
preÇo. O Íornecimento do serviÇo pela empresa supracitada é de natureza comum e não apresenta diferenÇa
substancial que venha influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificaçâo do critério de menor
prêço/compatibilidade com o preço de Atas de Registro de preço TCE.
O preÇo proposto consta abaixo.



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í,1.516/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í3{00 - Campos de Júlio . MT

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nr.: í9/2023 - DL

Processo Nr.: 9412023
Data: 2510712023

Folha:212

Campos de Júlio, 25 de Julho de 2023

Eric Rodrigo Pettenan - Presidente da CL

0

De acordo com as iustificalivas e fundamentâçõês âpresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização dâ despesâ poÍ Dispensa de Licitação,
em conformidade com o parágrafo único do Art.72 da Lei 14.13312021 e âlterações posteriores.

lrine Parmeggiani - Prefeito Municipal

9.635,00 (nove mil seiscentos e tÍinta e cinco reâis)

Pâoamento.........: 10 dias. conforme termo de refêrncia

DESPACHO FINAL:

ValoÍ dâ DesDesa:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ: 0'1.614.516/0001-99

AVENIDA VALOIR MASI,',TTI 779.W

C.E.P| 783í9-000 - Câmpos dê Júlio - MT

DISPENSA DE LICITAçÃO

Nr.: 19/2023 - DL 0rl
Píocesso Administíativo:
Processo de Liciteçáo:

Oata do Processo:

98/2023

94t2023

2510712023

TERMo DE ADJUoIcAcÃo DE PRocESSo lrcrmrónto

O(a) PreÍeito Municipal, lrineu Mârcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe sâo conÍeridas pela legislação em
vigoÍ, especialmente pelâ Lei '14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer @nclusivo exarado pela Comissão de
Licitaçôes, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos

0091

a ) Processo Nr.: 9412023

b ) Licitação Nr.: 19/2023-DL
c ) Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
d ) Data Homologâção: 25107 /2023
e ) Data da Adludicação: Sêquência: 0
f ) Objeto dâ LicitaÇão Contratação dê emprêsâ espêcielizêdâ êm seNrços de softwares denominados Bênco de Prêços.

g ) Fornecedores e ltens Vencedores Qtde de ltens lúédia Desclo (%)
(êm R€ais Ri)

Tolal dos ltens

- OO378O . NP TEcNoLoGIA E GEsTÂo oE OADos LTDA 0,0000 9.635,00

9.635 00

02 - AulorizaÍ a emissão da(s) nota(s) de empenho coÍrespondente(s).

Ootação(ões): 2.009.3.3.90.40.00.00.00.00 (48) saldo: 152.537.14

lr neu Parmeggiani - Preíeilo Municipal

1

1

Folha 1/1



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í6/000í-99
AVENIDÂ VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319.000 - Campos dê Júlio - MT

OISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.: 19/2023 - DL

Procosso Adminislrativo
Procôsso ds Licitaçáo:

Oata do Procêsso:

98t2023

94t2023

25107 t2023

Faláa:111

092

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

a ) Processo Nr.:

b ) Licitâção Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Dala Homologação

e ) Objeto da Licitaçáo

94t2023
19t2023-DL

Dispensa dê Licitâção p/ Compras e Serviços

25t07t2023
Coolratação de êmpresa especializâda êm seNiços dê sofhi/âíes dênominados Banco dê Preços

(êm Reais Rt)
Totâl dos ltensf ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cíe. cotação) Qtde de ltens Média Descto í%l

. OO378O . NP TECNOLOGIA E GESTÁO DE DADOS LTDA 0,0000 9.635,00

I63s.00

ln Parmeggiani - Preíeito Municipâl
Câínpos de Júlio, 25 de Julho dê 2023

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições quê lhe sâo conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. '14.'133121 e alteraÇões posteriores, a vista do parecêr conclusivo
exarado pela Comissão de Licitaçôes, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitaçáo nestês termos:

1

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0()üú93www.camposdeiul io. mt.gov.bÍ

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO

EXTRATO OE TERMO DE RATTFTCAÇÃO DE DTSPENSA OE LrCrÍAÇÃO N'í9'202s

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Câmpos de Júlio - MT, nomeado

pelo Decreto no 09/2023, torna público para conhecimentos dos interessados a contrataçáo abaixo:

Objeto: Contratação de êmpresa especializâdâ em serviço de uso de softwares denominado Banco de Preço
CONITAIAdO: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ/NIF NO 07,797.967/000l -95-

Valor global; R$ 9.635,00.

Fundamento Legal: art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021.

Dispensa de Licitaçâo no 1912023, Processo Administrativo no 98/2023 e Processo de Compra no 9412023.

Fica raliÍicadâ pelo prefeito municipal a Oispensa de Licitaçáo em lela, nos termos do despacho

exarado no processo licitatório, da justificativa aprêsêntada e do parecer juridico, em consonância com o art.

72 da Lei Federal n' 14.13312021.

Campos de Júlio - MT. 25 de julho de

Eric o Pettenan

Presidentê dâ Comissáo de Licitação

Decreto no 09/2023

CNPJ: 01.614.516/000L-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

S.\



27 de Julho de 2023'Jornal Oficial Eletrônico dos Municlp iôs do Éstado de Malo Grosso'ANO Xvlll I N" 4 285

0094

DE GERENÍE ADMINISÍRATIVO. 
ESTADO DE MATO GROSSO pREFEtTURÁlruNtctpaL OE CAiIPOS

tRtNEU MARcos pARMEcGtANt, preíeiro do Municipro de campos de àÉ itiio?xiiüio óãiãÀúao oeeÍFlcAÇÃo DE DISPENSA oE

Júlio, Estado dê Mêto Grosso' no uso de suas atdbuiçôes legais quê lhe

coníêrê o âítigo 75, I da Lei Complementar no O01, de 15 de julho dê 
'oot arrooo oa UATO GROSSO

e,

coÍvsrDERÁlrDo o comunicâdo lnterno no 15/2023' subscrita pelâ pneretrunl ttuutclPAl DE caMPos DE JÚLlo

Exm.. Secretária Municipalde comunicação; , EXÍRÂTO DE TERMO DE RATIFICAçÃo DE D|SPÉNSA OE LICÍTA'

REsoLvE: ' ÇÃo N" 1E/2023

art. íoNomear o sonhor ALrssoN FERNANDo GERMANo DA srlvÀ 3"::T::[';f:H:::"1"::"iií:,:'":;J:;ffi TJ;:ffiLÍ:" ;fi
inscrito noCPF sob no. 046 "'."164, parâ ocupaÍ o cargo o"-p*-*llt 

conhecimentos dos interessâdos a conlratação abaixo:

em comrssáo de Gerente Adminislrâtivo. com drreilo a peícepçêo da Íemu'

neÉção equivâlente âo Padrào cc-12' constante clo anexo ll da Lei n" l objeto: contíataçâo de empresa especializada em sêrviço de uso de

526, de 19 de agosto de 2022 1 softwâres denominado Banco de Preço

a(. 2o Essa porta a enka em vigor na data de suâ pubticação, surtindo I contratado: Np TECNoLOGIA É GESTÃO DE DADOS LTDA' CNPJ/MF

seus eleitos a pârlir do dia 28 de julho dê 2023 ' n" 07 7s7 967i0001-95'

Rêghtre-ae e publlque4ê. I Vâlor global: R$ 9 635'00

Gabinele do prêÍeito túunicipaldê campos de Júlio, Estâdode Mato Gros- I Fundamento Legal: art 75' inciso ll' da Lêi Federalno 14 133/2021'

so. aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e ttê". I Di"p"n"a d" LicitaÉo no 19/2023, Píocêsso AdministÍativo n' 9812023 e

PoRTARIA N'. 'lilg, OE 26 OÉ JULHO DE 2023'

NOI/IEIA OCUPANTE AO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PrêÍ.ito dê Campos de Júlio

Procêsso de Compra no 94/2023

Fica Íatificada pelo prefêito municipal a Dispensa de LicilaÉo em têlâ' nos

termos do despâcho exarado no processo licitatóíio' dâ justificativa aprê-

""rrtui" 
u oo prru"", jurÍdico' em con§onância com o art' 72 da Lsi Fede-

Gl n" 14.13312021 .

Câmpos dê Júlio - MT,25 dê julho dê 2023'

Eric RodÍigo Pettenân

Presidente da Comissáo de Licitação

Decreto no 09/2023

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONTRÂTO N. ,I13,2022

ÉSPÉClE: Prêslação de Sêíviços de ConservaÇão em conformidadê com

o Processo de lnexigibilidade de Licitaçáo no 06/2022, Edital de Credenci-

amenlo n" 03/2022, Processo de Compra no 322022' 
i

OBJETO: Rescinde o Contrato Admini§trativo de no 1132022 amigavel- i

mente a partrr de 31/07/2023.

EXTRÂTO DO CONTRÂTO N'168/2023.

EXTRATO DO CONTRATO N' í68/2023.

EsPÉclE: Serviç.s.

objeto credênciado,de sêrviço§ de validaÉo dê atestados médicos e seNiços de pêrícia médica' visando atender âs domandâs da secretariã Municipal

de Administração

contíatâdo: Rc slMÓES LTDA. CNPJ/MF n'4 4 214.821nOO1{4

DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRlASr 47l2023

RI I
R$
234.00

vlcÊNclA: 12(doze) mesês . 26i0512023 a 2510512024

VINCULAÇÃO:lnexigibilidadêdelicitâção13/2023,ProcessoAdministrativonoT3/2O23ProcessodêComplên'7012023

AsslNAM: IRINEU MARcoS PARMEGGIANI - PreÍeito / CoNTRATANTE, € Rc slMÔES LTDA, inscrita no oNPJiMF N" 44.214.821/0001.04, coN-

TRATADA.

VINCLLAÇÁO: lnexigibilidade n" O6i2O22 Editalde Credenciamento no 031

2022 e Processo de Compran" 3212022'

, Atendendo as condições prevista nâ Lei Federal n'14 133/2021

i 
"onres, 

MUNlclPlo oE cAMPos DE JÚLlo,MT/credenciánte ê AN-

i TONIO DOS MILAGRES PINTOS SANTOS/CNPJ SOb NO 48'077'560i

| 0001-Toicredenciado.

476 Assinado Digitalmenle

EXTRATO DO 2' APOSTILAÍúENTO AO CONÍRATO N' 296/2022

ESPÉctE: Sêrviços

OBJETO: SeNiços temporâíio profissional Motorista dê trator (Tratorista)

APoSTILAMENTO: lnclusão de Dotação 621i2023'

Unid.

seNiço
O DE ATES
PTAÇAO, R E-INS

Lto
CO. PARA

OR SE
HIPOÍ

DEDDRE T MoD RPORDL RÉANéoDxR RDOSNE Ís[,r COosD ASTELAE cSESE ÔUTRASo TTORN

Código
Bethâ

04.08
0462 0185220r

dEíomunrcipal.oÍg/mvamm' wttw-amm.org.br

0r
PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO.MÍ' / RESCINDENTE E

EDILENE NOGUEIRA DA SILVA / RESCINDIDA
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